
Os moradores de Jaguariúna pagarão me-
nos para participar do 29º Jaguariúna Rodeo 
Festival. Isso porque, a Prefeitura através da 
Secretaria de Turismo e Cultura firmou uma 
parceria com a organização do evento, e to-
das as pessoas que apresentarem o Cartão 
Cidadão no ponto de venda do Centro Cul-
tural terão até 50% de desconto nos setores 
disponíveis.

De acordo com a organização da festa a 
exceção é o passaporte para todas as noites, 
pois já está com um valor promocional. O 
ponto de venda do Centro Cultural funciona 
de segunda à sábado, das 10h às 20h e no 
domingo, das 10h às 18h.
A 29ª edição do Jaguariúna Rodeo Festi-

val será realizada de 15 a 23 de Setembro, 
atraindo pessoas de todos os cantos do país 
e os melhores nomes da atualidade no serta-
nejo universitário. (RL)

Confira a programação completa:
Sexta-feira – 15 de Setembro

• Henrique & Juliano
• Zé Neto & Cristiano
• DJ Samhara
Sábado – 16 de Setembro

• Jorge & Matheus
• Guilherme & Santiago
• Gustavo Mioto
Sexta-feira – 22 de Setembro

• Maiara & Maraísa
• Marília Mendonça
• Gusttavo Lima
Sábado – 23 de Setembro

• Matheus & Kauan
• Simone & Simaria
• Dennis
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Inauguração do Projeto COLA AQUI 
acontece neste sábado

Já pensou em um espaço totalmen-
te voltado para os adolescentes, com 
diversas atividades culturais, assis-
tentes sociais, atendimento médico e 
psicológico? Pois saiba que ele está 

sendo providenciado. Em comemora-
ção ao aniversário de 63 anos da ci-
dade a Prefeitura de Jaguariúna, por 
meio da Secretaria de Saúde e com 
apoio da Secretaria de Turismo e Cul-

tura, inaugura neste sábado, 2 de Se-
tembro, às 15h, no Parque Menegon 

– São José, o espaço “Cola Aqui”.
A inauguração do espaço vai contar 

com a participação especial da Banda 
Makanudos, do grupo de Rap BDOZ, 
com apresentação de Hip Hop, Mala-
baristas, amostra de artes, vacinação 
contra HPV e meningite C e muito 
mais, tudo de forma gratuita e aberta 
para a população.
A ideia do espaço, que dispõe de 

uma infraestrutura com consultórios, 
salas para terapia e até um estúdio 
musical, é atrair jovens de 10 até 19 
anos para praticar atividades que aju-
dem a desenvolver capacidades e que 
desperte novos interesses, como aulas 
de circo, de moda, dança de rua e ar-
tes urbanas. (RL)
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Raphael Luna Sarmento
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O ESTUQUE DA MATRIZ CENTENÁRIA 
DE JAGUARIÚNA

  A Casa da Memória Padre 
Gomes torna-se verdadeira sala 
de cultura pelo alto nível de 
palestras aqui realizadas que a 
enobrecem.  Neste 25/07/2017, 
em encontro aberto o Conselho 
do Patrimônio Histórico Munici-
pal e convidados assistiram à 
apresentação do Projeto de 
Restauro de seu mais importante 
monumento, marco de funda-
ção da cidade de 1894. A 
Paróquia Santa Maria, através 
de seu pároco, Padre Mílton 
Santana, trouxe o arquiteto 
responsável pelo Restauro da 
Igreja, Prof. Dr. Marcos Tognon 
da UNICAMP. Doutoramento   na 
Itália, responsável pelo Restauro 
da Catedral Metropolitana de 
Campinas, Igreja Matriz de 
Mogi-Mirim e de Mococa. O 
Pároco local, Pe. Mílton Modesto 
integra equipe responsável pela 
preservação do patrimônio 
histórico das igrejas da Diocese 
de Amparo. A Matriz de Santa 
Maria de Jaguariúna já está 
inventariada por este Conselho e 
encontra-se totalmente preser-
vada pelo Grau de Proteção 1 
(GP1). Portanto fez-se necessária 
a  apresentação do projeto ao 
CONPHAAJ para aprovação do 
mesmo. Houve exposição do 
Projeto e das partes já desenvol-
vidas: Limpeza e Descupiniza-
ção. Declarou que 30 a 40 % da 
parte superior do estuque estava 
tomada pelos cupins, além das 
fezes de outros insetos, morce-
gos, suindaras e pombos. Enge-
nheiros elaboraram projeto das 
novas instalações elétricas e 
luminotécnicas. Em se tratando 
do estuque “fasqueado”(fascia-
to/ fascia)  revelou-nos que é 
modelo romano, dos tempos de 
Pompeia Antiga, que desapare-
ceu no  ano 79 a.C.. Este está 
com 123 anos. Igual existe nesta 
região, apenas na Matriz de 
Mococa. É original pelo respecti-
vo estilo e ser construído com 
material de nossa região. Foram 
apresentados através do 
data-show, as fotos correspon-
dentes aos trabalhos realizados.   
   Considerou-se a estrutura em 
madeira de lei, peroba-rosa, as 
travessas, tesouras, guias 
paralelas e perpendiculares de 

sustentação. Nas tesouras de 
madeira há camisas metálicas 
que as abraçam. Elas enrijecem 
as peças e são reversíveis. Com o 
passar do tempo tornam-se 
mais largas e carecem de reaper-
to. Há novos pontos que preci-
sam destas camisas metálicas.  
As ripas em taipas de coqueiro 
foram limpas com escovas e 
higienizadas contra o cupim e 
demais insetos. A Firma DDLIMP 
efetuou o trabalho. Nas cambo-
tas de peroba-rosa há outra 
estrutura com lâminas de 
madeira  �na. |Algumas delas 
devem ser trocadas. Nelas são 
colados palmitos de lagoas que 
recebem camada de argamassa 
por baixo de 18 mm de espessu-
ra. A Matriz de Mococa de 1913 
tem camada de argamassa de 
25 mm. As “fasquias”(fascias) do 
estuque são restauradas com 
madeira muito leve e �na 
chamada Itaúba. É amarga e 
amarela, ela evita o cupim. Tal 
trabalho era feito por alemães e 
italianos de Gênova. Estrutura 
leve e interessante. Cada m² 
pesa 14 kg. A laje pesa 250 kg por 
m². As capelas de São Sebastião 
e de São José e o presbitério 
estão mais preservados porque o 
cupim ataca menos as áreas 
curvas, mais inclinadas. Mas 
todo o teto da Matriz Centenária 
representa uma tradição artísti-
ca europeia, inédita, porque 
feito com materiais próprios de 
nossa região. O CONPHAAJ 
saudou e agradeceu o Prof. 
Marcos Tognon que pedagogi-
camente complementou sua 
brilhante explanação com doze 
planilhas de desenhos técnicos 
ilustrando o Projeto. Elas foram 
doadas para o acervo da Casa 
da Memória. Este artigo 
abordou apenas o estuque da 
Matriz Centenária de Jaguariú-
na. O CONPHAAJ aprovou por 
aclamação, unanimemente, o 
PROJETO. Parabéns à Diocese de 
Amparo, à Paróquia Santa 
Maria e ao Povo de Deus que 
auxiliará na realização do 
mesmo. Faz-se tempo de valori-
zar nossas Memórias, nossa 
História, nossa Arte, nossa 
Identidade. Ela é também a Casa 
de Deus.

Departamento

ATENDE FÁCIL
Serviço de Atendimento ao Cidadão

TOMAZ DE AQUINO PIRES
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wakeboard a crianças e adolescentes
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Domingo, dia 28, em Guedes, tem 
mais um “Café com Viola”

Reservatórios do Nassif e Capotuna estão abaixo do nível operacional

Fórum atrai centenas de micro e 
pequenos empresários a Jaguariúna

Foto: Ivair Oliveira

Fundo Social convida população para seu 
“Bazar Especial de Aniversário”

Fotos: Divulgação

Foto: Ivair Oliveira

  O Fundo Social de Solidariedade 
de Jaguariúna, presidido por Flora 
Maria Bernardes Reis, promove 
nos dias 4, 5 e 6 de setembro o 
“Bazar Especial de Aniversário da 
Cidade”, que já conta, inclusive, 
com uma vitrine expondo parte dos 
produtos, todos produzidos pelas 
alunas que frequentam as aulas dos 
cursos gratuitos oferecidos pelo 
órgão.

 “Trata-se de artesanato como 
guardanapos, toalhas de mesa e 
banho, jogos americanos, almofa-
das, em patchwork, crochê e borda-
dos, entre outras, feitas com muito 
carinho e que estarão à venda por 
preços bem acessíveis”, explica 
Flora Reis. A iniciativa do Fundo 
Social faz parte dos eventos que 
integram as atividades em come-
moração aos 63 anos de Jaguariú-
na, comemorados oficialmente em 
12 de setembro.
  Segundo ela, o que for arrecadado 

será aplicado na compra dos 
materiais necessários para a 
continuidade dos cursos, como 
linhas, agulhas, botões e outros 
materiais necessários. Nos quatro 
dias de realização do Bazar 

Especial de Aniversário o público 
poderá comprar as peças das 9h às 
16h, na sede do Fundo Social, que 
funciona na Rua Cândido Bueno, 
792 – Centro. (AS)

  A Prefeitura, por meio da SeJEL 
(Secretaria de Juventude, Espor-
tes e Lazer) e em parceria com o 
Naga Cable Park, acaba de lançar 
o “Projeto Jaguariúna Radical”, 
que terá aulas gratuitas de wake-
board para crianças e adolescen-
tes de 8 a 15 anos completos. Os 
professores serão fornecidos pelo 
centro esportivo.

  As inscrições devem ser feitas a 
partir do dia 4 de setembro, de 
segunda a quinta-feira, das 13h às 
16h, na sede da SeJEL com o 
Professor Fabio Arrelaro (Lalú) 
ou com o diretor de Esportes e 
professor Ciro Roberto Pires. 
Conforme o cronograma definido 
entre SeJEL e Naga Cable Park, 
as duas primeiras turmas terão 
aulas às terças e quintas, das 14h 
às 15h, e das 15h às 16h.

  O curso para iniciantes em 
wakeboard terá duração de 10 
aulas e dará ao aluno um certifi-

cado de conclusão. Cada turma 
terá no máximo cinco alunos e a 
aula será de uma hora. Já o 
certificado de conclusão do curso 
só será concedido se o aluno 
participar de, no mínimo, 70% 
das aulas.

  As eventuais faltas justificadas 
(mediante apresentação de atesta-
do médico) terão que ser repostas 
até que o aluno atinja sete aulas, 
número mínimo para concluir o 
curso. Conforme o regulamento 
do curso, faltas sem atestado não 
serão repostas.

Autorização

 As inscrições e a formação das 
turmas estão a cargo da SeJEL, 
que destaca um detalhe importan-
te: o aprendizado dessa nova 
prática esportiva por menores de 
idade terá que ser autorizado pelo 
pai, mãe ou tutor legal, que no ato 
da inscrição terá que assinar um 

“Termo de Responsabilidade”. O 
modelo será fornecido pelo Naga 
Cable Park.

 Para se inscrever basta apresen-
tar o Cartão Cidadão do respon-
sável e da criança ou adolescente, 
juntamente com o RG original, o 

passaporte ou a Carteira Nacional 
de Habilitação (CNH). As turmas 
serão formadas por ordem de 
inscrição.

 Se houver lista de espera as 
chamadas obedecerão a ordem de 
inscrição, até que todos os 

interessados sejam atendidos. 
Quando o aluno da lista de espera 
for chamado terá sete dias para 
fazer a inscrição. Caso perca o 
prazo, dará o lugar ao próximo da 
lista. (AS)

 O fórum empresarial “Oportunida-
des de Inovação e Negócios no 
Século 21” reuniu centenas de 
empresários de toda região metropo-
litana de Campinas, no Teatro 
Municipal de Jaguariúna, na 
terça-feira. O evento, realizado pela 
Prefeitura de Jaguariúna, em 
parceria com a Câmara Temática de 
Desenvolvimento Econômico da 
RMC, teve apoio da Agemcamp 
(Agencia Metropolitana de Campi-
nas), do Conselho de Desenvolvi-
mento Metropolitano da RMC e do 
Sebrae.
  
  Os empresários tiveram a oportuni-
dade de assistir a importantes 
palestras sobre os desafios do 
empreendedor no século 21 e marke-
ting digital eficaz na era tecnológica. 
“Eventos como esse são de funda-

mental importância para a atualiza-
ção dos pequenos empresários e para 
eles ampliarem o relacionamento, o 
famoso networking, indispensável 
para o desenvolvimento de qualquer 
negócio”, afirmou o prefeito de 
Jaguariúna, Gustavo Reis.
   De acordo com diretor de Desen-
volvimento Econômico de Jaguariú-
na, Valdir Oliveira, as micro e 
pequenas empresas correspondem a 
mais de 90% das empresas brasilei-
ras e são responsáveis pelo emprego 
de cerca de 60% das pessoas econo-
micamente ativas do País. “As micro 
e pequenas empresas são fundamen-
tais para o desenvolvimento do país, 
por isso queremos destacar a impor-
tância desse setor no cenário econô-
mico e estimular mais pessoas a se 
tornar empreendedores”, afirmou o 
diretor. (BC)
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Domingo, dia 28, em Guedes, tem 
mais um “Café com Viola”

Reservatórios do Nassif e Capotuna estão abaixo do nível operacional

Busto do Padre Gomes recebe 
manutenção com participação 
do Prefeito

Foto: Ivair Oliveira

Foto: Divulgação

No mês de seu aniversário, Jaguariúna terá 
“Corrida Turística” dia 17 de setembro

Fotos: Divulgação

Foto: Celso Lauro

  A cidade completa 63 anos de 
emancipação política e administra-
tiva dia 12 de setembro e convida 
quem curte um estilo de vida 
saudável a participar da 2ª Corrida 
Turística de Jaguariúna no dia 17 
de setembro. A concentração vai 
ser a partir das 7h e a largada às 8h, 
no Centro Cultural Zi Cavalcanti, 
próximo ao Terminal Rodoviário 
da cidade.
  
  As inscrições devem ser feitas 
pela internet, acessando www.cor-
puseventos.com.br e dão direito a 
uma camiseta e medalha de partici-
pação. A prova é organizada pela 
AACORUJA – Associação de 
Atletismo e Corredores de Rua de 
Jaguariúna e tem o apoio da Prefei-
tura. A premiação, conforme os 
organizadores, será de duas manei-
ras: geral (envolvendo todos os 
participantes) e por categoria.

  Conforme o regulamento, os 
interessados podem se inscrever 
para duas corridas: uma com 10 
Km de percurso e outra de 5 Km. 
Haverá ainda uma Caminhada Kids 
de 5 Km, para crianças e pré-ado-
lescentes até 15 anos. Até o 

momento, incluindo a cidade 
anfitriã, 35 municípios já confir-
maram o envio de corredores para 
participar da prova, segundo a 
AACORUJA.

Expectativa

Carlos Eduardo Pelizon, 58 anos, 
corredor e membro da associação, 
disse que a expectativa é reunir 
cerca de 1000 pessoas nesta segun-
da edição. “Ao final da prova os 
participantes receberão uma barra 
de cereal e terão frutas (banana 
emaçã), água mineral e isotônico, 

que é para repor as energias”, 
explica.
 A Associação de Atletismo e 
Corredores de Rua de Jaguariúna 
atua desde março de 2014 e os 
treinos acontecem diariamente, a 
partir das 18h30, nos parques 
públicos de Jaguariúna. “Estamos 
abertos a receber quem tiver 
interesse em se juntar ao nosso 
grupo, pois corremos por prazer e 
representamos nossa cidade em 
várias competições. Basta compa-
recer a um dos treinos e preencher 
a ficha de inscrição, ou ligar para 
(19) 99702-1767”, disse Pelizon.

  A Prefeitura de Jaguariúna, por 
meio do DAE, Departamento de 
Água e Esgoto, iniciou nesta 
quarta-feira o sistema de emissão 
de conta de água no ato da leitura 
do hidrômetro. A leitura é feita 
por sistema automatizado em 
toda cidade e o consumidor pode 
conferir eventuais distorções no 
consumo, o mais rápido possível.

 Segundo o diretor do DAE, 
Regis Seben, o trabalho acontece 
mensalmente pelos funcionários 
dos Correios, que tem parceria 
com a prefeitura, e evita eventu-
ais atrasos. “O sistema automati-
zado de leitura de hidrômetro é 
rápido e eficiente. Antes, entre a 
leitura e o envio da conta de água, 
demorava até uma semana”, 
explica o diretor.

 Ainda de acordo com ele, esse 
sistema foi interrompido entre 
janeiro e agosto deste ano, devido 
à exigências da FEBRABAN, 
Federação Brasileira de Bancos; 
e ARES-PCJ, Agência Regulado-
ra de Serviços de Saneamento das 
Bacias dos Rios Piracicaba, 
Capivari e Jundiaí, que solicita-
ram alterações significativas nas 
contas que até então eram emiti-
das. Agora, há novidades.

 “Além da conta imediata, o 
consumidor poderá saber na hora 
a média de consumo dos últimos 
seis meses,  o apontamento de 
consumo acima da média e 
eventuais vazamentos e o aviso 
da próxima leitura”, explica 
Regis. (BC)

 Na manhã de sexta-feira, 1º de 
setembro, o prefeito Gustavo Reis 
participou da limpeza do busto do 
Padre Gomes (14/02/1907 – 
27/07/2003), executada voluntaria-
mente pelo aposentado Heitor 
Carraro, que conviveu com o religio-
so e teve seu casamento celebrado por 
ele.

 “Ele tinha um enorme coração e se 
dedicava de corpo e alma à causa dos 
mais pobres. Tive a oportunidade de 
ajudar em várias ocasiões, tocando 
guitarra nas festas organizadas pela 
Igreja para as comunidades”, revela 
Carraro, que iniciou seu trabalho de 
limpeza do busto ao lado do prefeito.

 O busto foi instalado em 27 de julho 
de 2011, na praça em frente à “Casa 
da Memória Padre Gomes”, durante a 
primeira gestão do atual prefeito de 
Jaguariúna, mas já começava a 

apresentar sinais de deterioração por 
não ter recebido a devida manuten-
ção.

 “Todos os agentes públicos têm 
obrigação de cuidar dos patrimônios 
que o município possui, principal-
mente dos históricos, como é o caso 
desse busto do Padre Gomes. Então, 
fiz questão de participar da limpeza e 
agradecer pessoalmente ao senhor 
Heitor (Carraro) pelo belo gesto 
voluntário”, disse o prefeito.

 Conforme Josi Rosana Panini, Chefe 
do Arquivo permanente da Casa da 
Memória de Jaguariúna, na época 
(2011) o busto encomendado pela 
prefeitura foi moldado em bronze pela 
artista plástica Cláudia Fernandes e é 
uma justa homenagem do município a 
um ilustre personagem, que evangeli-
zou e liderou por muitos anos a 
comunidade católica local. (AS)
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DECRETO Nº 3.599, de 25 de agosto de 
2017.

Dispõe sobre autorização para transferên-
cias entre rubricas do Orçamento do 
exercício de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo etc., no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e, 
de conformidade com o que preceitua o art. 
4º, III, da Lei Municipal nº 2.398, de 20 de 
dezembro de 2016,
DECRETA:
Art. 1º Fica o Departamento de Contabilida-
de e Orçamento da Secretaria de Adminis-
tração e Finanças autorizado a efetuar 
transferências, no valor total de R$ 
160.000,00 (cento e sessenta mil reais), 
conforme as seguintes dotações orçamen-
tárias vigentes:
DE:
02.122.3390.30.00 Material de Consu-
mo................................. F=06 R$ 
60.000,00
13.392.3370.41.00 Contribui-
ções............................................... F=173 
R$ 100.000,00
 
TOTAL........................................................
.......... R$ 160.000,00
PARA:
02.122.3390.39.00 Outros Serv. Terc. – 
Pessoa Jurídica........... F=04 R$ 
60.000,00
13.392.4490.51.00 Obras e Instala-
ções.................................... F=162 R$ 
52.000,00
13.392.3390.14.00 Diárias – Pessoal 
Civil.............................. F=174 R$ 
1.000,00
13.392.3390.39.00 Outros Serv. Terc. – 
Pessoa Jurídica........... F=179 R$ 
47.000,00
 
TOTAL........................................................
.......... R$ 160.000,00
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 
25 de agosto de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente 
e Registro da Secretaria de Governo, na 
data supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
Secretário de Governo

DECRETO Nº 3.600, de 30 de agosto de 
2017.

Dispõe sobre autorização para transferên-
cias entre rubricas do Orçamento do 
exercício de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo etc., no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e, 
de conformidade com o que preceitua o art. 
4º, III, da Lei Municipal nº 2.398, de 20 de 
dezembro de 2016,
DECRETA:
Art. 1º Fica o Departamento de Contabilida-
de e Orçamento da Secretaria de Adminis-
tração e Finanças autorizado a efetuar 
transferências, no valor total de R$ 
1.160.000,00 (um milhão, cento e sessenta 
mil reais), conforme as seguintes dotações 
orçamentárias vigentes:
DE:
12.362.3390.39.00 Outros Serv. Terc. – 
Pessoa Jurídica........... F=118 R$ 
650.000,00
12.364.3390.39.00 Outros Serv. Terc. – 
Pessoa Jurídica........... F=120 R$ 
450.000,00
15.452.4490.51.00 Obras e Instala-
ções.................................... F=203 R$ 
60.000,00
 

TOTAL........................................................
.......... R$ 1.160.000,00
PARA:
12.361.3390.39.00 Outros Serv. Terc. – 
Pessoa Jurídica........... F=108 R$ 
1.100.000,00
15.452.4490.52.00 Equipamentos e Material 
Permanente......... F=209 R$ 
60.000,00
 
TOTAL........................................................
.......... R$ 1.160.000,00
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 
30 de agosto de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente 
e Registro da Secretaria de Governo, na 
data supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
Secretário de Governo

PORTARIA Nº 1.075, de 23 de agosto de 
2017.(*) 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, com apoio no artigo 67 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1.993, bem como, em atendimento ao 
Decreto Municipal nº 3.534, datado de 27 
de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução da Ata de 
Registro de Preços nº 217/2017, que tem 
por objeto a contratação de empresa para 
locação de tendas, grade de contenção 
(gradil) e circo com estrutura metálica oval, 
cujo contratado é EXON EVENTOS EIRELI 
EPP, Protocolo PMJ nº 9.750/2017. 
- Sandra Aparecida Aguiar, Telefonista, 
CPF/MF nº 129.614.278-78 e R.G. nº 
14.105.531-5.
 (*) Republicado por ter contido incorreções 
na Edição nº 220, deste Jornal.

PORTARIA Nº 1.078, de 23 de agosto de 
2017.(*) 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, com apoio no artigo 67 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1.993, bem como, em atendimento ao 
Decreto Municipal nº 3.534, datado de 27 
de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução da Ata de 
Registro de Preços nº 218/2017, que tem 
por objeto a contratação de empresa para 
locação de tendas, grade de contenção 
(gradil) e circo com estrutura metálica oval, 
cujo contratado é LOCAÇÃO E SERVIÇOS 
MARCHESINE LTDA ME, Protocolo PMJ nº 
9.750/2017. 
- Sandra Aparecida Aguiar, Telefonista, 
CPF/MF nº 129.614.278-78 e R.G. nº 
14.105.531-5.
 (*) Republicado por ter contido incorreções 
na Edição nº 220, deste Jornal.

PORTARIA Nº 1.079, de 23 de agosto de 
2017.(*) 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, com apoio no artigo 67 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1.993, bem como, em atendimento ao 
Decreto Municipal nº 3.534, datado de 27 
de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompa-

nhar e fiscalizar a execução da Ata de 
Registro de Preços nº 219/2017, que tem 
por objeto a contratação de empresa para 
locação de tendas, grade de contenção 
(gradil) e circo com estrutura metálica oval, 
cujo contratado é PEGORARI LOCAÇÃO 
DE TENDAS LTDA-ME, Protocolo PMJ nº 
9.750/2017. 
- Sandra Aparecida Aguiar, Telefonista, 
CPF/MF nº 129.614.278-78 e R.G. nº 
14.105.531-5.
 (*) Republicado por ter contido incorreções 
na Edição nº 220, deste Jornal.

PORTARIA Nº 1.080, de 25 de agosto de 
2017. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, com apoio no artigo 67 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1.993, bem como, em atendimento ao 
Decreto Municipal nº 3.534, datado de 27 
de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 
175/2017, que tem por objeto a locação da 
RED EVENTOS, para realização da 20ª 
Festa dos Caminhoneiros, Protocolo PMJ nº 
11.273/2017. 
- Jéssica Richter, Chefe de Divisão, 
CPF/MF nº 401.233.078-05 e R.G. nº 
47.967.309-3.

PORTARIA Nº 1.081, de 25 de agosto de 
2017. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, com apoio no art. 5º, da 
Lei Municipal nº 1.125, de 17 de outubro de 
1995, Lei Estadual nº 10.083, de 23 de 
setembro de 1998, 
RESOLVE:
Designar os servidores municipais adiante 
nomeados para, durante um mandato de 06 
(seis) meses, sem prejuízo das atribuições 
inerentes aos respectivos cargos ou 
funções, constituírem uma equipe, sob a 
coordenação do primeiro, com a denomina-
ção de “Equipe de Vigilância Sanitária”, 
objetivando executar ações de vigilância 
sanitária, na forma do disposto na Lei 
Municipal nº 1.125, de 17 de outubro de 
1995:
01- EDER PERES DE SOUSA – R.G. 
nº 17.659.205-2 SSP/SP;
02- ADRIANO POLTRONIERI – R.G. 
nº 19.947.885 SSP/SP;
03- GILBERTO POLTRONIERI – R.G. 
nº 5.029.838-0 SSP/SP;
04- LUIS CARLOS DE SOUZA DA LUZ 
– R.G. nº 18.621.957 SSP/SP;
05- SÉRGIO LUIS BENEDITO DE 

PORTARIAS ASSINADAS PELO SENHOR PREFEITOSECRETARIA DE GOVERNO
DECRETOS | EDITAIS | LEIS | PORTARIAS



0602 de Setembro de 2017 Imprensa Oficial do Município de  Jaguariúna
www.jaguariuna.sp.gov.brwww.jaguariuna.sp.gov.brPODER EXECUTIVO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS

VASCONCELOS – R.G. nº 40.295.479-8 
SSP/SP.
06- VALÉRIO PERES AYDAR – R.G. 
nº 5.621.395 SSP/SP;
07- SIDNEY ANTONIO CAMARGO – 
R.G. nº 10.862.112-1 SSP/SP;
08- RITA DE CÁSSIA SILVA ANSEL-
MO– R.G. nº 20.035.639-2 SSP/SP;
09- WALTENIOR RODRIGUES – R.G. 
nº 20.119.053-9 SSP/SP
010- VIVIANE BATISTA - R.G. nº 
29.812.019-7 SSP/SP;
b) Revogar a Portaria nº 417, de 03 de 
março de 2017.

PORTARIA Nº 1.082, de 25 de agosto de 
2017. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, com apoio no artigo 67 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1.993, bem como, em atendimento ao 
Decreto Municipal nº 3.534, datado de 27 
de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 
220/2017, que tem por objeto o fornecimen-
to de materiais elétricos e hidráulicos, cujo 
contratado é LEONARDO DE OLIVEIRA DA 
ROCHA CAVALCANTI-BLOCOS ME, 
Protocolo PMJ nº 8.690/2017. 
- Fábio Franceschini, Diretor de Departa-
mento, CPF/MF nº 195.499.608-03 e R.G. 
nº 25.142.823-0.

PORTARIA Nº 1.083, de 25 de agosto de 
2017. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, com apoio no artigo 67 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1.993, bem como, em atendimento ao 
Decreto Municipal nº 3.534, datado de 27 
de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 
221/2017, que tem por objeto o fornecimen-
to de materiais elétricos e hidráulicos, cujo 
contratado é MÁRIO SÉRGIO CASTINI 
JUNIOR- ME, Protocolo PMJ nº 8.690/2017. 
- Fábio Franceschini, Diretor de Departa-
mento, CPF/MF nº 195.499.608-03 e R.G. 
nº 25.142.823-0.

PORTARIA Nº 1.084, de 25 de agosto de 
2017. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, com apoio no artigo 65 e 
seguintes da Lei Complementar Municipal 

nº 209/2012, bem como, em atendimento ao 
Decreto Municipal nº 3.466, datado de 10 
de agosto de 2016,
RESOLVE:
Declarar que a servidora pública DAIANE 
APARECIDA MOREIRA, R.G. nº 
45.526.503-3, matrícula funcional nº 4464, 
adquiriu estabilidade em 19 de agosto de 
2017 para o cargo de Agente de Desenvol-
vimento Infantil, nos moldes constantes do 
Protocolo PMJ nº 10.541/2017.

PORTARIA Nº 1.085, de 25 de agosto de 
2017. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o 
Relatório e Decisão de fls. 25/30, constante 
nos autos de nº 5.342/2017, emitido pela 
Comissão de Sindicância, combinado com o 
artigo 393, inciso I da Lei Complementar nº 
209/2012,
RESOLVE:
Extinguir o Processo de Sindicância 
Investigatória, objeto do Protocolo PMJ nº 
5.342/2017, face ao relatório emitido pela 
Comissão de Sindicância.

PORTARIA Nº 1.086, de 28 de agosto de 
2017. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o 
resultado do Concurso Público, Edital 
011/2015, Protocolo nº 7.717/2015, 
homologado em 04/12/2015 e em conformi-
dade com o Protocolo nº 4.245/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatu-
tário, instituído pela Lei Complementar 
Municipal nº 209/2012, a adiante relaciona-
da para o cargo público efetivo indicado, 
ficando lotada na respectiva unidade 
administrativa também indicada:
RUANE SILVA DE FIGUEIREDO - R.G. nº 
46.814.670-2 SSP/SP – MÉDICO –  R$ 
5.638,01 (cinco mil, seiscentos e trinta e 
oito reais e um centavo), junto ao Departa-
mento de Assistência à Saúde da Secreta-
ria de Saúde.

PORTARIA Nº 1.087, de 28 de agosto de 
2017. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o 
resultado do Concurso Público, Edital 
011/2015, Protocolo nº 7.717/2015, 
homologado em 04/12/2015, e em conformi-
dade com o Protocolo nº 1.167/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatu-

tário, instituído pela Lei Complementar 
Municipal nº 209/2012, a adiante relaciona-
da para o cargo público efetivo indicado, 
ficando lotada na respectiva unidade 
administrativa também indicada:
SELMA ADRIANA DA SILVA - R.G. nº 
28.898.937-5 SSP/SP – FARMACÊUTICO - 
R$ 4.700,22 (quatro mil, setecentos reais e 
vinte e dois centavos), junto ao Departa-
mento de Assistência à Saúde da Secreta-
ria de Saúde.

PORTARIA Nº 1.088, de 28 de agosto de 
2017. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, com apoio no artigo 65 e 
seguintes da Lei Complementar Municipal 
nº 209/2012, bem como, em atendimento ao 
Decreto Municipal nº 3.466, datado de 10 
de agosto de 2016,
RESOLVE:
Declarar que o servidor público MARCOS 
VICENTE, R.G. nº 29.812.076-8, matrícula 
funcional nº 4428, adquiriu estabilidade em 
05 de julho de 2017 para o cargo de Pajem, 
nos moldes constantes do Protocolo PMJ nº 
10.170/2017.

PORTARIA Nº 1.089, de 29 de agosto de 
2017. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE:
I-Remover a servidora ROSANA GIUSTI 
ROSSI, R.G. nº 5.933.193-8 SSP/SP, 
ocupante do cargo público de Pedagoga, da 
Secretaria de Assistência Social para 
exercer a mesma função na Secretaria de 
Educação.
II- Esta Portaria terá efeito retroativo a 13 
de julho de 2017.

PORTARIA Nº 1.090, de 29 de agosto de 
2017. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o 
Protocolado sob nº 10.900/2017 juntado no 
Protocolo PMJ nº 7.282/2017,
RESOLVE:
I-Revogar a Portaria nº 1.012, datada de 08 
de agosto de 2017, que dispõe sobre 
concessão de licença, a pedido, ao servidor 
SAMUEL LIMA E SILVA ANDRADE, R.G. 
44.634.202-6, por motivo de doença em 
pessoa da família.
II- Esta Portaria terá efeito retroativo a 10 
de agosto de 2017.

PORTARIA Nº 1.091, de 29 de agosto de 

2017. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Lei 
Complementar Municipal nº 209, de 09 de 
maio de 2012,
RESOLVE:
Instaurar Sindicância Investigatória com a 
finalidade de propiciar o adequado esclare-
cimento aos fatos narrados na representa-
ção, bem como, a sua autoria, constantes 
no Processo Administrativo nº 10.790/2017, 
noticiado através da Divisão de Patrimônio 
e Almoxarifado do Departamento de 
Licitações, Compras, Contratos e Supri-
mentos da Secretaria de Administração e 
Finanças.

PORTARIA Nº 1.092, de 29 de agosto de 
2017. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, com apoio no artigo 5º, 
do Decreto Municipal nº 3.421, de 12 de 
abril de 2016, na Lei Municipal nº 
2.172/2013, e de acordo com o solicitado 
no Ofício SAS 344/2017,
RESOLVE:
a)Nomear a servidora ROSA MARIA 
TOLEDO DE SOUZA VIEIRA, R.G. nº 
13.465.787 SSP/SP e CPF/MF nº 
155.877.668-02, para atuar como Gestora 
do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência - FMPcD.
b) Fica revogada a Portaria nº 198, de 23 
de maio de 2016.

PORTARIA Nº 1.093, de 29 de agosto de 
2017. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o Ofício 
SAS nº 342/2017,
RESOLVE:
a)Designar a servidora ROSA MARIA 
TOLEDO DE SOUZA VIEIRA, R.G. nº 
13.465.787 SSP/SP e CPF/MF nº 
155.877.668-02, para atuar como Gestor do 
Fundo Municipal do Idoso de Jaguariúna.
b) Fica revogada a Portaria nº 629, de 20 
de junho de 2013.

PORTARIA Nº 1.094, de 29 de agosto de 
2017. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com 
o art. 15 da Lei nº 2.089, de 15 de março de 
2012, e 
Ofício SAS nº 341/2017,
RESOLVE:
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a)Designar a servidora ROSA MARIA 
TOLEDO DE SOUZA VIEIRA, R.G. nº 
13.465.787 SSP/SP e CPF/MF nº 
155.877.668-02, originariamente ocupan-
te do cargo público permanente de Caixa, 
e atualmente exercendo o cargo público 
em função de confiança de Diretor de 
Departamento, junto ao Departamento de 
Tesouraria da Secretaria de Administra-
ção e Finanças, como GESTORA FINAN-
CEIRA do Fundo Municipal de Assistência 
Social.
b) Fica revogada a Portaria nº 342, de 05 
de outubro de 2012.

PORTARIA Nº 1.095, de 29 de agosto de 
2017. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, com apoio no § 4º, do 
art. 6º, da Lei Municipal nº 2.151, de 11 
de junho de 2013, e de acordo com o 
solicitado no Ofício SAS 343/2017,
RESOLVE:
a) Nomear a servidora ROSA MARIA 

TOLEDO DE SOUZA VIEIRA, R.G. nº 
13.465.787 SSP/SP e CPF/MF nº 
155.877.668-02, para atuar como Gestora 
do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Jaguariúna.
b) Fica revogada a Portaria nº 646, de 04 
de julho de 2013.

PORTARIA Nº 1.096, de 29 de agosto de 
2017. 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, com apoio no artigo 65 
e seguintes da Lei Complementar 
Municipal nº 209/2012, bem como, em 
atendimento ao Decreto Municipal nº 
3.466, datado de 10 de agosto de 2016,
RESOLVE:
Declarar que o servidor público ÉLCIO 
CUSTÓDIO, R.G. nº 58.437.141-X, 
matrícula funcional nº 4419, adquiriu 
estabilidade em 09 de abril de 2017 para 
o cargo de Operador de Bombas, nos 
moldes constantes do Protocolo PMJ nº 
7.127/2017.

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO 
TUTELAR DE JAGUARIÚNA, COM BASE 
NA LEI 2151 DE 11 DE JUNHO DE 2013, 
APROVADO PELO CONSELHO MUNICI-
PAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE JAGUARIÚNA, EM 
REUNIÕES REALIZADAS NOS DIAS  01 
E 08 DE AGOSTO DE 2017.

Da Natureza e Constituição: 

Artigo 1º -  O  Conselho Tutelar de 
Jaguariúna - Estado de São Paulo, pela 
sua natureza e atribuições, constitui-se 
órgão de caráter público,  permanente e  
autônomo e não jurisdicional, vinculado 
financeiramente e administrativamente à 
Secretaria de Assistência Social de 
Jaguariúna, encarregado pela sociedade 
de zelar pelo cumprimento dos direitos da 
criança e do adolescente, conforme 
disposto na Lei Federal nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 e Lei Municipal nº 2151 
de 11 de junho de 2013, reger-se-á pelo 
presente Regimento Interno.

Parágrafo 1º- O Conselho Tutelar de 
Jaguariúna é composto de (05) cinco 
membros titulares e (05) cinco membros 
suplentes, na forma dos Arts. 131 e 132, 
do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
que após aprovação em prova escrita e 
avaliação de perfil serão escolhidos pela 
população local, na forma dos artigos 
subsequentes, para mandato de(04) 
quatro anos, permitida (01) uma recondu-
ção, mediante novo processo de escolha, 
de acordo com artigo 14 da Lei Municipal 
2151 de 11 de junho de 2013. 

Parágrafo 2º - O processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar ocorrerá a 
cada (04) quatro anos, no primeiro 
domingo do mês de outubro do ano 
subsequente ao da eleição presidencial, 
em conformidade com as disposições 
previstas no Art. 139 da Lei nº 8.069, de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adoles-
cente com redação dada pela Lei nº 
12.696, de 25 de julho de 2012.

Parágrafo 3º - O mandato de (04) quatro 
anos, conforme prevê o artigo 132 
combinado com as disposições previstas 
no art. 139, ambos da lei nº 8.069, de 
1990 alterados pela Lei nº 12.696/12, 
vigorará para os conselheiros tutelares 
escolhidos a partir do processo de 
escolha unificado.

Parágrafo 4º- O Tempo de mandato dos 

Conselheiros será contado ininterrupta-
mente, seja ele exercido pelo Titular ou 
Suplente, não sendo permitida   prorroga-
ção a qualquer título.

Artigo 4º - O exercício efetivo do cargo de 
Conselheiro Tutelar constitui serviço 
público de natureza relevante estabele-
cendo presunção de idoneidade moral e 
assegurando direitos previstos em lei.

Parágrafo único – Nenhum Conselheiro 
poderá ser responsabilizado individual-
mente por atos do Conselho Tutelar.

Da competência e Atribuições.

Artigo 5º -  A competência do conselho 
Tutelar de Jaguariúna será definida:
I – Por sua jurisdição territorial:
II – Pelo domicílio dos pais ou responsá-
veis: 
III– Pelo lugar onde se encontra a criança 
ou adolescente, na falta dos pais ou 
responsáveis.

Parágrafo 1º- A jurisdição territorial do 
Conselho Tutelar de Jaguariúna será 
circunscrita funcionalmente à área 
geográfica do Município, de acordo com 
os critérios fixados na legislação vigente.

Parágrafo 2º-  A execução de medidas 
poderá ser delegada à autoridade 
competente da residência dos pais ou 
responsáveis, ou local onde se sediar a 
entidade que abrigar a criança ou 
adolescente. 

Artigo 6º - São Atribuições do Conselho 
Tutelar de Jaguariúna, aquelas elucidadas 
no art. 136 do ECA (Estatuto da Criança e 
do adolescente).

Artigo 7º - O Conselho Tutelar de Jaguari-
úna, ao apreciar qualquer caso que possa 
resultar na aplicação de medidas previs-
tas na legislação do Estatuto da Criança e 
do Adolescente – ECA, verificará obriga-
toriamente a regularização do registro 
civil da criança ou do adolescente, 
comunicando a autoridade judiciária os 
casos que dependam de regularização.

Do Funcionamento
Artigo 8º - O Conselho Tutelar de Jaguari-
únafuncionará em local de fácil acesso à 
população, fornecido pela municipalidade 
e dotado dos recursos materiais e 
humanos necessários para o desempenho 
de suas atribuições.
Parágrafo 1º- Os recursos necessários ao 

JAGUARPREV

CONSELHO TUTELAR 
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funcionamento do Conselho Tutelar de 
Jaguariúna, serão oriundos e decorrentes 
do orçamento municipal. As solicitações 
de suplementação orçamentária deverão 
ser encaminhadas pelo Conselho Tutelar 
ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente que, após 
avaliação e sendo aprovadas, providen-
ciará para o atendimento das mesmas.

Parágrafo 2º - Todos os funcionários e 
servidores designados ou postos a 
serviço ou à disposição do Conselho 
Tutelar, ficam sujeitos a orientação, 
coordenação, fiscalização e normas do 
Conselho tutelar e deste Regimento.

Parágrafo 3º-  A iniciativa privada de 
Jaguariúna poderá colaborar na consecu-
ção deste artigo, desde que obedecida a 
legislação vigente e o presente Regimen-
to.

Artigo 9º - O Conselho Tutelar de Jaguari-
úna funcionará, initerruptamente, prestan-
do atendimento diário a população, 
obedecendo aos regimes de:

I- Turno de atendimento em dias úteis, no 
horário, das 08 às 18 horas, de segunda 
a sexta feira, mantendo-se a permanência 
de no mínimo um conselheiro na sede do 
Conselho Tutelar.

II- Os plantões, noturnos em dias úteis, a 
partir das 18 até 08 horas do dia seguin-
te. As decisões no referido plantão 
deverão ser ratificadas pela plenária do 
Conselho Tutelar o mais breve possível 
para garantir sua validade.

III-O Conselheiro de plantão noturno, nos 
dias uteis, nos feriados e finais de 
semana quando acionado terá direito a 
meio período de folga, no dia imeditamen-
te posterior, sem prejuízo da escala de 
plantão semanal, com a apresentação de 
relatório.

Artigo 10º - As escalas de funcionamento 
de plantões e horário de atendimento dos 
turnos estabelecidos serão decididos em 
sessão ordinária, específica para este 
fim, devendo contar com a aprovação da 
maioria simples dos Conselheiros 
presentes. 

Artigo11º- O Conselho Tutelar atenderá 
informalmente as partes e manterá 
registrados os casos atendidos e as 
providências adotadas, em relatórios 
próprios para esta finalidade.

Parágrafo único -Os atendimentos, 
incluindo-se os telefônicos, deverão ser 

devidamente inscritos em documentos 
próprios, preservando-se sempre o sigilo 
e os aspectos éticos sobre os envolvidos 
e a natureza da ocorrência atendida. 

Artigo 12º - em sua primeira sessão, ou 
sempre que houver efetiva vacância da 
função, o Conselho Tutelar deverá eleger 
dentre seus membros, com mandato de 
12 (doze) meses:
I - O Coordenador;
II -  O Secretário.

Parágrafo único - As funções constantes 
do “caput” deste artigo, jamais poderão 
prejudicar as demais atribuições dos 
Conselheiros.

Artigo 13º - Caberá ao coordenador do 
Conselho Tutelar;
I- Cumprir e fazer cumprir o presente 
Regimento;
II- Organizar e coordenar as atividades do 
Conselho Tutelar;
III- Presidir as sessões, ordinárias e 
extraordinárias, encaminhando propostas 
e pareceres à votação e providenciar a 
execução;
IV- Representar o Conselho Tutelar 
Judicialmente ou em relação a terceiros, 
podendo para tal fim, autorizar prepostos, 
com consentimento do plenário do 
Conselho Tutelar;
V- Assinar, conjuntamente com o Secretá-
rio, todas as decisões e resoluções do 
Conselho Tutelar
VI - Expedir, com autorização do plenário 
do Conselho Tutelar, normas complemen-
tares relativas ao funcionamento do 
Conselho e da Secretaria;
VII- Assinar toda a correspondência 
expedida em nome do Conselho Tutelar;
VIII- Administrar e zelar pelos recursos de 
responsabilidade patrimonial e de uso do 
Conselho Tutelar;
IX- Exercer voto de desempate, quando a 
situação assim o exigir.

Artigo 14º - Compete ao Secretário do 
Conselho Tutelar:
I- Secretariar as reuniões, ordinárias e 
extraordinárias, redigindo as respectivas 
atas;
II- Assinar, juntamente com o coordena-
dor, as decisões e resoluções do Conse-
lho, mantendo registro dos atos oficiais;
III- Manter sob guarda o livro de atas e de 
registros de casos atendidos pelo 
Conselho;
IV- Responsabilizar-se e zelar pelo 
expediente, documentação expedida e 
recebida, arquivo e protocolo do Conse-
lho Tutelar;
V- Fiscalizar e orientar as atividades da 
Secretaria; 

VI- Substituir o coordenador em seus 
impedimentos legais.

Artigo 15º - Integram o Conselho Tutelar 
os (05)cinco Conselheiros Titulares e os 
Suplentes quando no efetivo exercício do 
cargo.

Artigo 16º - Dar-se-á vacância, nas 
seguintes situações:
I - Renúncia ou cassação do mandato do 
Conselheiro;
II- Falecimento do Conselheiro.

Parágrafo 1º -  O suplente, quando no 
efetivo exercício do cargo de Conselheiro, 
fará jus ao salário ou remuneração, nas 
mesmas condições do Conselheiro Titular 
substituído.

Parágrafo 2º- Nas férias dos Conselheiros 
Tutelares haverá remanejamento de 
horário e atribuições entre os membros, 
para que possam efetuar o trabalho 
adequadamente.

Parágrafo 3º- As férias deverão ser 
alternadas, não podendo haver coincidên-
cia, de mais de (01) um Conselheiro no 
mesmo período, havendo divergência a 
preferência será observada obedecendo 
os critérios adotados pela CLT.

Parágrafo 4º - O procedimento para 
encaminhamento de férias, licenças e 
controle de frequência, bem como, todas 
as atividades de caráter administrativo do 
Conselho Tutelar, serão de responsabili-
dade da Secretaria onde o mesmo está 
vinculado, a qual procederá de acordo 
com o funcionamento administrativo de 
todos os setores do Executivo Municipal 
nos termos da legislação vigente.

Parágrafo 5º - Nos casos de licença para 
tratamento de saúde superior a (30) trinta 
dias e licença maternidade, poderá ser 
convocado suplente para que se mante-
nha o número de (05) cinco Conselheiros.

Artigo 17º - O Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente será 
notificado sobre a vacância no prazo de 
48 horas a partir da data da efetivação da 
vacância, para que sejam adotadas as 
providências necessárias.

Artigo 18º - O suplente quando convocado 
nos termos dos Itens I e II e do parágrafo 
5ºdo artigo 16º deste, que não se 
manifestar em 48 horas, a contar do 
recebimento da convocação por escrito, 
sobre o interesse em assumir o cargo, 
sem justificar sua impossibilidade em 
fazê-lo, perderá o direito a essa suplên-

cia, sendo convocado o suplente imedia-
to.

Parágrafo 1º -  Nos casos de suplência 
temporária definido no artigo 16º - 
Parágrafo 5º, o Conselheiro Suplente 
impossibilitado de assumir não perderá o 
direto a sucessão;

Parágrafo 2º - Excepcionalmente, não 
havendo disponibilidade de nenhum 
Conselheiro suplente assumir temporaria-
mente o cargo, poderá o Senhor Prefeito 
nomear um funcionário técnico da área, 
indicado pelo CMDCA e que atenda aos 
requisitos estabelecidos na Lei Municipal 
nº 1.129/95 para responder pelo cargo, 
cobrindo esse período e garantindo o 
quórum exigido por Lei.

Artigo 19º–O suplente quando convocado 
terá todos os direitos adquiridos e 
assegurados, conforme a legislação que 
regulamenta os servidores públicos 
municipais, em igualdade ao do Conse-
lheiro Titular enquanto durar seu exercí-
cio.

Artigo 20º -O plenário do Conselho 
Tutelar reunir-se-á ordinariamente 
semanalmente e extraordinariamente 
quando convocado por (01) um dos 
Conselheiros, para deliberar sobre o 
assunto que lhe sejam pertinentes, 
registrando-se tudo o quanto for tratado, 
no livro de ata.

Parágrafo único - As sessões serão 
instaladas com no mínimo (03) três 
Conselheiros Tutelares.

Artigo 21º - Caberá ao Conselho Tutelar 
de Jaguariúna expedir identificação 
própria aos (05) cinco Conselheiros que 
estejam no exercício efetivo do cargo.

Parágrafo Único - A identificaçãodo 
suplente em exercício do cargo de 
Conselheiro Tutelar será fornecida 
provisoriamente e pelo tempo que 
perdurar o impedimento do Titular, 
devendo ser posteriormente recolhida 
pelo Conselho Tutelar. 

Artigo 22º - Os casos omissos do presen-
te Regimento serão decididos pelo 
Conselho Tutelar, com aprovação de no 
mínimo (03) três Conselheiros e submeti-
do a referendo do C.M.D.C.A. de Jaguari-
úna.

Artigo 23º - Este Regimento Interno 
deverá ser obrigatoriamente aprovado 
pelo CMDCA de Jaguariúna, podendo 
sofrer modificações sempre que houver 
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fnecessidade, com aprovação de no 
mínimo (03) três Conselheiros Tutelares, 
em sessão especialmente convocada para 
tal fim, obedecendo o mesmo critério do 
artigo anterior.

Das Disposições Transitórias.

Artigo 24º-O presente Regimento poderá 
sofrer modificação, mediante requerimen-
to fundamentado da maioria dos Conse-
lheiros Titulares, constando em ata o seu 
motivo e o resultado final da votação.

Parágrafo Único -  Nenhuma alteração 
regimental será aprovada sem proposta 
escrita e discutida pelo menos em (02) 
duas reuniões do Conselho Tutelar com o 
CMDCA. 

Artigo 25º - Este Regimento Interno, no 
prazo máximo de (02) dois anos, a contar 
da data de sua aprovação, deverá ser 
avaliado nos termos do seu art. 23.

Artigo 26º - Caberá ao Conselho Tutelar, 
no prazo de (30) trinta dias, regular os 
procedimentos necessários ao desempe-
nho e cumprimento das normas contidas 
no presente Regimento Interno.

Artigo 27º - O presente regimento entrará 
em vigor na data de sua publicação, em 
jornal oficializado pela Prefeitura do 
Município de Jaguariúna, estando 
revogadas todas as disposições anterio-
res. 

Jaguariúna, 08 de Agosto de 2017.

Janaína Molina Morrinho
Coordenadora do Conselho Tutelar - 
Jaguariúna

Nelson Roberto Patrocínio da Silva
Presidente do CMDCA – Jaguariúna

Deliberação CME 02/2017
__________________________________
__________________________________
___
Fixa normas de conduta, regras para uso 
de políticas on line e termos de uso ético 
e legal da tecnologia digital nas unidades 
de Ensino do Município de Jaguariúna

O Conselho Municipal de Educação de 
Jaguariúna, no uso de suas atribuições 
legais, e com fundamentação legal 
vigente:

Considerando a necessidade de orientar 
os benefícios e igualmente perigos na 
utilização das ferramentas tecnológicas a 
fim de evitar a responsabilidade legal;

Considerando a necessidade de instituir 
normas de conduta, regras para uso de 
políticas on line e termos de uso, entre 
outros recursos, em relação à utilização 
de ferramentas da internet e proteção do 
direito de uso de imagem; 

Considerando que a formação do indiví-
duo deve visar à ampliação dos horizon-
tes e ao estímulo à criatividade, mas tudo 
dentro de limites éticos e legais;

DELIBERA:

Art.1º As normas para uso ético e legal da 
tecnologia digital nas unidades escolares 
municipais será regulada pela presente 
Deliberação.

Art.2º A Direção da unidade escolar deve 
solicitar no ato de matrícula do aluno, no 
início de cada ano letivo, a assinatura de 
autorização para fotos e filmagem aos 
pais ou responsáveis.

Art.3º Fica proibido o uso de celular em 
sala de aula e demais dependências da 
unidade escolar, exceto se utilizado no 
segundo segmento do ensino fundamental 
como ferramenta pedagógica e supervi-
sionado pelo professor e como atividade 
com registro em diário de classe.

Art. 4º Fica vedado aos profissionais da 
Educação fazer uso do celular para 
registrar e compartilhar fotos de alunos e 
ou atividades em rede social pessoal.

Art.5º Fica proibido à divulgação de 
imagens de alunos inclusive na página 
oficial da unidade escolar, exceto em dias 
de festa ou atividade cultural que conste 
no calendário escolar, onde os próprios 
pais acabam por si mesmo tirando as 
fotos e postando nas redes sociais, 
marcando por vezes a escola.

Art.6º As fotos ou imagens de evento ou 
atividade cultural que serão divulgadas na 
página oficial do Departamento de 
Comunicação do Município serão encami-
nhadas pela Direção da unidade escolar 
para o Departamento de Projetos da 
SEDUC para triagem e autorização de 
divulgação.

Art.7º Esta Deliberação deve ser apresen-
tada aos profissionais de Educação, para 
ciência no livro de comunicado da 
unidade escolar, aos pais ou responsá-

veis com assinatura de ciência para 
arquivo no prontuário do aluno, devendo 
ser afixada em local visível em todas as 
unidades de Ensino do Município.

Art.8º Esta Deliberação entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Jaguariúna, 01 de Agosto de 2017.

Maria Elvira Bolzani Almeida Nóbrega Luz
Presidente do Conselho Municipal de 
Educação

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO - 
REINCIDÊNCIA

Porque descumpridas as exigências 
legais, conforme Artigo 23-IV da Lei 
Complementar Nº 189/2011, de 27 de 
junho de 2011 que dispões sobre arbori-
zação urbana no Município de Jaguariúna 
e dá outras providências,lavrou-se contra 
o proprietário do imóvel abaixo discrimi-
nado a seguinte Multa de Auto de 
Infração - Reincidência:

- Cadastro Municipal 04-0205-0181-001, 
MARCOS DHIOGO SUBA DA SILVA, Auto 
de Infraçãode Reincidência nº 04/2017, 
referente ao Protocolo n° 1492/2015, de 
10/02/2015.

Tem o proprietário supracitado o prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da publicação deste, 
para cumprir o solicitado pelo respectivo 
Auto de Infração de Reincidência, findado 
o qual estará sujeito às penalidades 
previstas na legislação vigente.
Tendo em vista a impossibilidade de 
localizar o proprietário, para conhecimen-
to de terceiros e a fim de cumprir-se o 
determinado no artigo 459, item II, da Lei 
Complementar nº 134/2007, é afixado o 
presente EDITAL.

Jaguariúna, aos 23 de agosto de 2017.

Aline Granghelli Catão
Chefe de Divisão
Dep. de Agropecuária e Meio Ambiente

EDITAL DE PLANTIO DE ÁRVORE

Porque descumpridas as exigências 
legais, conforme Artigo 23-IV da Lei 
Complementar Nº 189/2011, de 27 de 
junho de 2011 que dispões sobre arbori-
zação urbana no Município de Jaguariúna 
e dá outras providências,lavrou-se contra 

o proprietário do imóvel abaixo discrimi-
nado a seguinte Guia de Recolhimento de 
Tarifas:

SOLICITAÇÃO DE CORTE - PROTOCOLO 
N° 6290 DE 19/06/2015
- Cadastro Municipal 02-0158-0380-001, 
MARCOS ANTONIO TONINI, GUIA Nº 
1273030/2017, referente a reposição de 
espécie arbórea suprimida.

Tem o proprietário supracitado o prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da publicação deste, 
para cumprir o solicitado pela respectiva 
GUIA, findado o qual estará sujeito às 
penalidades previstas na legislação 
vigente.
Tendo em vista a impossibilidade de 
localizar o proprietário, para conhecimen-
to de terceiros e a fim de cumprir-se o 
determinado no artigo 459, item II, da Lei 
Complementar nº 134/2007, é afixado o 
presente EDITAL.

Jaguariúna, aos 23 de agosto de 2017.

Aline Granghelli Catão
Chefe de Divisão
Dep. de Agropecuária e Meio Ambiente

EDITAL DE NOTIFICAÇÕES
  
Porque descumpridas as exigências 
legais, conforme art. 18 da Lei Comple-
mentar Nº 134, de 19 de novembro de 
2007, que institui o Código de Posturas 
do Município de Jaguariúna e dá outras 
providências, ficam Notificados os 
proprietários dos imóveis abaixo discrimi-
nados:  

-Cadastro Municipal 02-0279-0329, YP 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, Notificação Especial nº 1529/2017, 
de 09/08/2017.
-Cadastro Municipal 04-0239-0375, 
ANADELYS RODRIGUEZ, Notificação 
Especial nº 1510/2017, de 09/08/2017.
-Cadastro Municipal 04-0240-0048, ANA 
LUIZA BENFATTI DA CRUZ, Notificação 
Especial nº 1511/2017, de 09/08/2017.
-Cadastro Municipal 04-0240-0495, JOSE 
ROBERTO XASTRE, Notificação Especial 
nº 1512/2017, de 09/08/2017.
-Cadastro Municipal 02-0067-0241, ANA 
SERAFIM, Notificação Especial nº 
1522/2017, de 09/08/2017.
-Cadastro Municipal 02-0067-0318, 
ELISABETH REGINA ROSOLEN PENTE-
ADO, Notificação Especial nº 1523/2017, 
de 09/08/2017.
-Cadastro Municipal 02-0068-0336, 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO - 
REINCIDÊNCIA

DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA

Dep. de Agropecuária e Meio Ambiente

EDITAL DE NOTIFICAÇÕES

DEPARTAMENTO DE OBRAS 
E SERVIÇOS
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PAULO ADABO, Notificação Especial nº 
1524/2017, de 09/08/2017. 
-Cadastro Municipal 02-0117-0218, 
VALTER GASTALDO, Notificação Especial 
nº 1525/2017, de 09/08/2017.
-Cadastro Municipal 02-0117-0230, LUIZ 
CARLOS GASTALDO, Notificação 
Especial nº 1526/2017, de 09/08/2017.
-Cadastro Municipal 02-0118-0115, LUIZ 
FERNANDO GARRIDO, Notificação 
Especial nº 1527/2017, de 09/08/2017.
-Cadastro Municipal 02-0134-0298, 
ORLANDO ALBERTO, Notificação 
Especial nº 1528/2017, de 09/08/2017.
-Cadastro Municipal 01-0010-0077, 
CELSO DE CAMARGO MORAES NETO, 
Notificação Especial nº 1513/2017, de 
09/08/2017.
-Cadastro Municipal 01-0016-0039, JOSE 
GOTARDO, Notificação Especial nº 
1514/2017, de 09/08/2017.
-Cadastro Municipal 01-0016-0127, JOSE 
EMILIA PIRES BERGAMASCO, Notifica-
ção Especial nº 1515/2017, de 
09/08/2017.
-Cadastro Municipal 01-0016-0139, 
CELSO DE CAMARGO MORAES NETO, 
Notificação Especial nº 1516/2017, de 
09/08/2017.
-Cadastro Municipal 01-0016-0152, 
ROSEMEIRE DA CONCEIÇÃO, Notifica-
ção Especial nº 1517/2017, de 
09/08/2017.
-Cadastro Municipal 01-0016-0164, 
NELSON GASTALDO, Notificação 
Especial nº 1518/2017, de 09/08/2017.
-Cadastro Municipal 01-0022-0040, 
MAURICIO ANTONIO FERRARI, Notifica-
ção Especial nº 1519/2017, de 
09/08/2017.
-Cadastro Municipal 01-0022-0050, 
MAURICIO ANTONIO FERRARI, Notifica-
ção Especial nº 1520/2017, de 
09/08/2017.
-Cadastro Municipal 01-0012-0060, 
MAURICIO ANTONIO FERRARI, Notifica-
ção Especial nº 1521/2017, de 
09/08/2017.

Têm os proprietários supracitados, o 
prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 
contados a partir da publicação deste, 
para providenciar a limpeza dos imóveis, 
conforme artigo acima especificado; 
findado o prazo acima, os mesmos 
estarão sujeitos às penalidades previstas 
na legislação vigente.

Para conhecimento dos proprietários e a 
fim de cumprir-se o determinado no artigo 
459º, item II desta mesma Lei, é afixado o 
presente EDITAL.

Jaguariúna, 11 de Agosto de 2017.

Lucas Gabriel Lopes                                                            
Diretor de serviços públicos
Secretaria de Obras e serviços

DECRETO Nº 3.601, de 1º de setembro 
de 2017.

Dispõe sobre autorização para remaneja-
mentos entre rubricas do Orçamento do 
exercício de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo etc., no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei 
e, de conformidade com o que preceitua o 
art. 4º, III, da Lei Municipal nº 2.398, de 
20 de dezembro de 2016,
DECRETA:
Art. 1º Fica o Departamento de Contabili-
dade e Orçamento da Secretaria de 
Administração e Finanças autorizado a 
efetuar remanejamentos, no valor total de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
conforme as seguintes dotações orçamen-
tárias vigentes:
DE:
15.452.4490.51.00 Obras e 
Instalações.................................... F=206 
R$ 200.000,00
 
TOTAL....................................................
.............. R$ 200.000,00
PARA:
06.182.4490.51.00 Obras e 
Instalações.................................... F=33 
R$ 200.000,00
 
TOTAL....................................................
.............. R$ 200.000,00
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, 
em 1º de setembro de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicado no Departamento de Expedien-
te e Registro da Secretaria de Governo, 
na data supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
Secretário de Governo

AVISO DE AGENDAMENTO DE DATA 
PARA NEGOCIAÇÃO DE PROPOSTA DE 
PREÇOS E ABERTURA DE ENVELOPES 

HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 111/2017
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, 
através de sua Pregoeira, torna público e 
para conhecimento dos interessados que 
após leitura de relatório de amostras 
elaborado pela Secretaria de Educação e 
conforme oficio encaminhado para as 
empresas participantes do certame, 
informa que será realizada sessão pública 
para negociação e abertura de envelopes 
habilitação das segundas colocadas dos 
lotes 02, 05 e 10. Desta forma, fica 
aprazada a sessão pública para o dia 05 
de setembro de 2017, às 14:00 horas.
Aline Fernanda Arruda Leite
Pregoeira

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 125/2017 – 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, 
torna público e para conhecimento dos 
interessados que encontra-se aberto 
nesta Prefeitura, PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 125/2017, cujo objeto é o fornecimento 
eventual e parcelado de medicamentos, 
conforme quantidades e demais especifi-
cações descritas no Edital. A data para o 
credenciamento e o recebimento dos 
envelopes se dará no dia 22 de Setembro 
de 2017 às 09:00 horas. O Edital comple-
to poderá ser consultado e adquirido no 
Departamento de Licitações, Compras, 
Contratos e Suprimentos, sito à Rua 
Alfredo Bueno, 1235 – Centro – Jaguariú-
na/SP, no horário das 08:00 às 16:00 
horas, pelo valor de R$ 14,00 (Catorze 
Reais), ou obtido gratuitamente através 
do site www.licitacoes.jaguariuna.sp.go-
v.bra partir do dia 04 de Setembro de 
2017. Mais informações poderão ser 
obtidas pelos telefones: (19) 3867-9801, 
com Aline, (19) 3867-9780, com Antônia, 
(19) 3867-9825, com André / Renato, (19) 
3867-9792, com Ricardo, (19) 3867-9707, 
com Esther e (19) 3867-9757, com 
Henrique ou pelo endereço eletrônico: 
andre_licitacoes@jaguariuna.sp.gov.br
Jaguariúna, 01 de Setembro de 2017.
Antonia M. S. X. Brasilino
Departamento de Licitações, Compras, 
Contratos e Suprimentos

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 126/2017 – 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, 
torna público e para conhecimento dos 
interessados que encontra-se aberto 
nesta Prefeitura, PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 126/2017, cujo objeto é o fornecimento 
eventual e parcelado de medicamentos, 
conforme quantidades e demais especifi-
cações descritas no Edital. A data para o 

credenciamento e o recebimento dos 
envelopes se dará no dia 20 de Setembro 
de 2017 às 09:00 horas. O Edital comple-
to poderá ser consultado e adquirido no 
Departamento de Licitações, Compras, 
Contratos e Suprimentos, sito à Rua 
Alfredo Bueno, 1235 – Centro – Jaguariú-
na/SP, no horário das 08:00 às 16:00 
horas, pelo valor de R$ 14,00 (Catorze 
Reais), ou obtido gratuitamente através 
do site www.licitacoes.jaguariuna.sp.go-
v.bra partir do dia 04 de Setembro de 
2017. Mais informações poderão ser 
obtidas pelos telefones: (19) 3867-9801, 
com Aline, (19) 3867-9780, com Antônia, 
(19) 3867-9825, com André / Renato, (19) 
3867-9792, com Ricardo, (19) 3867-9707, 
com Esther e (19) 3867-9757, com 
Henrique ou pelo endereço eletrônico: 
henrique_licitacoes@jaguariuna.sp.gov.br
Jaguariúna, 01 de Setembro de 2017.
Antonia M. S. X. Brasilino
Departamento de Licitações, Compras, 
Contratos e Suprimentos

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 127/2017 – 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS – 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, 
torna público e para conhecimento dos 
interessados que encontra-se aberto 
nesta Prefeitura, PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 127/2017, cujo objeto é o fornecimento 
eventual e parcelado de uniformes para a 
Secretaria de Obras e Serviços, conforme 
demais especificações descritas no 
Edital. A data para o credenciamento e o 
recebimento dos envelopes se dará no dia 
27 de Setembro de 2017 às 09:00 horas. 
O Edital completo poderá ser consultado 
e adquirido no Departamento de Licita-
ções, Compras, Contratos e Suprimentos, 
sito à Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro 
– Jaguariúna/SP, no horário das 08:00 às 
16:00 horas, pelo valor de R$ 14,00 
(Catorze Reais), ou obtido gratuitamente 
através do site www.licitacoes.jaguariu-
na.sp.gov.bra partir do dia 04 de Setem-
bro de 2017. Mais informações poderão 
ser obtidas pelos telefones: (19) 3867-
-9801, com Aline, (19) 3867-9780, com 
Antônia, (19) 3867-9825, com André / 
Renato, (19) 3867-9792, com Ricardo, 
(19) 3867-9707, com Esther e (19) 
3867-9757, com Henrique ou pelo 
endereço eletrônico: aline_licitacoes@ja-
guariuna.sp.gov.br
Jaguariúna, 01 de Setembro de 2017.
Antonia M. S. X. Brasilino
Departamento de Licitações, Compras, 
Contratos e Suprimentos

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Secretário de Governo

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS
DEP. DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SECRETARIA DE GOVERNO
CONTINUAÇÃO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 128/2017 
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, 
torna público e para conhecimento dos 
interessados que encontra-se aberto nesta 
Prefeitura, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
128/2017, cujo objeto é a prestação de 
serviços de notificação, supressão e religação 
de água, conforme demais especificações 
descritas no Edital. A data para o credencia-
mento e o recebimento dos envelopes se dará 
no dia 26 de Setembro de 2017 às 09:00 
horas. O Edital completo poderá ser consulta-
do e adquirido no Departamento de 
Licitações, Compras, Contratos e Suprimen-
tos, sito à Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro 
– Jaguariúna/SP, no horário das 08:00 às 
16:00 horas, pelo valor de R$ 14,00 (Catorze 
Reais), ou obtido gratuitamente através do 
site www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.bra 
partir do dia 04 de Setembro de 2017. Mais 
informações poderão ser obtidas pelos 
telefones: (19) 3867-9801, com Aline, (19) 
3867-9780, com Antônia, (19) 3867-9825, com 
André / Renato, (19) 3867-9792, com Ricardo, 
(19) 3867-9707, com Esther e (19) 3867-9757, 
com Henrique ou pelo endereço eletrônico: 
esther@jaguariuna.sp.gov.br
Jaguariúna, 01 de Setembro de 2017.
Antonia M. S. X. Brasilino
Departamento de Licitações, Compras, 
Contratos e Suprimentos

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 129/2017 
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, 
torna público e para conhecimento dos 
interessados que encontra-se aberto nesta 
Prefeitura, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
129/2017, cujo objeto é o fornecimento de 
materiais e mão de obra para reparo em 
pavimento asfáltico, conforme demais 
especificações descritas no Edital. A data 
para o credenciamento e o recebimento dos 
envelopes se dará no dia 25 de Setembro de 
2017 às 09:00 horas. O Edital completo 
poderá ser consultado e adquirido no 
Departamento de Licitações, Compras, 
Contratos e Suprimentos, sito à Rua Alfredo 
Bueno, 1235 – Centro – Jaguariúna/SP, no 
horário das 08:00 às 16:00 horas, pelo valor 
de R$ 14,00 (Catorze Reais), ou obtido 
gratuitamente através do site www.licitacoes.-
jaguariuna.sp.gov.bra partir do dia 04 de 
Setembro de 2017. Mais informações poderão 
ser obtidas pelos telefones: (19) 3867-9801, 
com Aline, (19) 3867-9780, com Antônia, (19) 
3867-9825, com André / Renato, (19) 
3867-9792, com Ricardo, (19) 3867-9707, 
com Esther e (19) 3867-9757, com Henrique 
ou pelo endereço eletrônico: aline_licitaco-

es@jaguariuna.sp.gov.br
Jaguariúna, 01 de Setembro de 2017.
Antonia M. S. X. Brasilino
Departamento de Licitações, Compras, 
Contratos e Suprimentos

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 130/2017 
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, 
torna público e para conhecimento dos 
interessados que encontra-se aberto nesta 
Prefeitura, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
130/2017, cujo objeto é o fornecimento de 
pães de leite, conforme quantidades e demais 
especificações descritas no Edital. A data 
para o credenciamento e o recebimento dos 
envelopes se dará no dia 21 de Setembro de 
2017 às 09:00 horas. O Edital completo 
poderá ser consultado e adquirido no 
Departamento de Licitações, Compras, 
Contratos e Suprimentos, sito à Rua Alfredo 
Bueno, 1235 – Centro – Jaguariúna/SP, no 
horário das 08:00 às 16:00 horas, pelo valor 
de R$ 14,00 (Catorze Reais), ou obtido 
gratuitamente através do site www.licitacoes.-
jaguariuna.sp.gov.bra partir do dia 04 de 
Setembro de 2017. Mais informações poderão 
ser obtidas pelos telefones: (19) 3867-9801, 
com Aline, (19) 3867-9780, com Antônia, (19) 
3867-9825, com André / Renato, (19) 
3867-9792, com Ricardo, (19) 3867-9707, 
com Esther, (19) 3867-9757, com Henrique, 
(19) 3867-9710, com Luciene ou pelo 
endereço eletrônico: compras@jaguariuna.s-
p.gov.br
Jaguariúna, 01 de Setembro de 2017.
Antonia M. S. X. Brasilino
Departamento de Licitações, Compras, 
Contratos e Suprimentos

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 131/2017 – 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, 
torna público e para conhecimento dos 
interessados que encontra-se aberto nesta 
Prefeitura, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
131/2017, cujo objeto é a prestação de 
serviços de roçagem e limpeza de áreas 
públicas, conforme demais especificações 
descritas no Edital. A data para o credencia-
mento e o recebimento dos envelopes se dará 
no dia 21 de Setembro de 2017 às 14:00 
horas. O Edital completo poderá ser consulta-
do e adquirido no Departamento de 
Licitações, Compras, Contratos e Suprimen-
tos, sito à Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro 
– Jaguariúna/SP, no horário das 08:00 às 
16:00 horas, pelo valor de R$ 14,00 (Catorze 
Reais), ou obtido gratuitamente através do 

site www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.bra 
partir do dia 04 de Setembro de 2017. Mais 
informações poderão ser obtidas pelos 
telefones: (19) 3867-9801, com Aline, (19) 
3867-9780, com Antônia, (19) 3867-9825, com 
André / Renato, (19) 3867-9792, com Ricardo, 
(19) 3867-9707, com Esther e (19) 3867-9757, 
com Henrique ou pelo endereço eletrônico: 
aline_licitacoes@jaguariuna.sp.gov.br
Jaguariúna, 01 de Setembro de 2017.
Antonia M. S. X. Brasilino
Departamento de Licitações, Compras, 
Contratos e Suprimentos

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 098/2017
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, 
torna público e para conhecimento dos 
interessados que fica revogado o Pregão 
acima mencionado, que tem como objeto 
“Prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em aparelhos de ar 
condicionado – Exclusivo ME/EPP”, foi 
revogado em todos os termos.
Jaguariúna, 18 de agosto de 2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n° 116/2017
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, 
torna público e para conhecimento dos 
interessados que fica revogado o Pregão 
acima mencionado, que tem como objeto 
“Prestação de serviços de limpeza publicam, 
compreendendo varrição, roçagem, podas 
ornamentais, limpeza de bueiros e a operação 
do sistema de gerenciamento de resíduos 
sólidos da construção civil, resíduos verdes, 
resíduos volumosos e resíduos de limpeza 
urbana”, cuja abertura de envelopes ocorreria 
em 24 de agosto de 2017, às 14:00 horas, por 
motivos insertos no processo.
Jaguariúna, 29 de agosto de 2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA-
ÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/2017.
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que o Pregão acima menciona-
do, que tem por objeto aquisição de materiais 
para manutenção elétrica, foi adjudicado e 
homologado dia 18 de Agosto de 2017, em 
favor das licitantes a seguir com seus 
respectivos itens, valor unitário e total.
Fornecedor: ELETRICA RADIANTE MATE-
RIAIS ELETRICOS LTDA. EPP - 
15.984.883/0001-99
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Total Fornecedor R$ 42.267,40 - (Quarenta e 
dois mil, duzentos e sessenta e sete reais e 
quarenta centavos) 
Fornecedor: MÁRIO SÉRGIO CASLINI 
CONSTRUTORA ME - 19.099.184/0001-17

Total Fornecedor R$ 241.937,40 - (Duzentos e 
quarenta e um mil, novecentos e trinta e sete 
reais e quarenta centavos) 
Homologando ainda que os itens 30, 31, 33, 
34, 48 e 49 foram declarados fracassados. 
Secretaria de Gabinete, 18 de Agosto de 
2017.
Luciene Dell Vecchio - Pregoeira
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva – 
Secretária de Gabinete 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 221/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 089/2017
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna. 
Detentora da Ata: Mario Sergio Caslini 
Construtora - ME
Objeto:  Fornecimento eventual e parcelado 
de materiais elétricos e hidráulicos.

Vigência: 12 (doze) meses.
Valor global:  R$27.889,40 - (Vinte e sete mil, 
oitocentos e oitenta e noventa reais e 
quarenta centavos)
Secretaria de Gabinete, 24 de Agosto de 
2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva 
Secretária de Gabinete 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA-
ÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/2017
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que o Pregão acima menciona-
do, tendo como objeto o “Aquisição de 
geofone eletrônico”, foi Adjudicado e Homolo-
gado em 25 de agosto de 2017, em favor da 
licitante a seguir, pelo seguinte valor:
Fornecedor: LWS COMERCIO E SERVIÇOS 
DE EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO 
LTDA - EPP - 02.407.726/0001-79

Tota l  Fornecedor  R$ 12.500,00 -  (Doze 
mi l  e  qu inhentos  rea is )  
Mar isa  Aparec ida Rissat t i  –  Pregoe i ra
Mar ia  Emí l ia  Peçanha de Ol ive i ra  S i lva
Secretár ia  de Gabinete

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº  092/2017.
Ata  de Regis t ro  de Preços nº  212/2017
Órgão Gerenc iador :  Pre fe i tu ra  do 
Munic íp io  de Jaguar iúna
Detentora :  Agu ina ldo José Benat t i  ME
Obje to :  Fornec imento  eventua l  e  parce la-
do de equ ipamentos de pro teção ind iv i -
dua l  –  EPI ’S
I tens:  02,  03,  04,  05,  06,  07,  08,  09,  10,  
27 e  30
Prazo:  12 (doze)  meses.   
Va lor  g loba l :  R$ 2 .572,40 (do is  mi l ,  
qu inhentos  e  setenta  e  do is  rea is  e  
quarenta  centavos) .   
Secre tar ia  de Gabinete ,  11 de agosto  de 
2017.
Mar ia  Emí l ia  Peçanha de Ol ive i ra  S i lva  
Secre tár ia  de Gabinete

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº  220/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº  089/2017
Órgão Gerenc iador :  Pre fe i tu ra  do 
Munic íp io  de Jaguar iúna.  
Detentora  da Ata :  Leonardo de Ol ive i ra  
da Rocha Cava lcant i  –  B locos –  ME 
Obje to :   Fornec imento  eventua l  e  
parce lado de mater ia is  e lé t r icos  e  
h idráu l icos  –  I tem 19
Vigênc ia :  12 (doze)  meses.
Va lor  g loba l :   R$2.200,00 -  (Do is  mi l  e  
duzentos  rea is )
Secre tar ia  de Gabinete ,  24 de Agosto  de 
2017.
Mar ia  Emí l ia  Peçanha de Ol ive i ra  S i lva  
Secre tár ia  de Gabinete  

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLO-
GAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº  117/2017.
Torna-se púb l ico  e  para  conhec imento  
dos in teressados que o  Pregão ac ima 
menc ionado,  que tem por  ob je to  aqu is i -
ção de recarga de bot i jão  d  Gás L iquefe i -
to  de Pet ró leo (GLP)  –  P-13,  fo i  ad jud i -
cado e  homologado d ia  30 de Agosto  de 
2017,  em favor  da l i c i tan te  a  segu i r  com 
seu respect ivo  i tem,  va lor  un i tá r io  e  
to ta l .
Fornecedor :  MISSAGLIA E TREVISAN 
COMERCIO DE GAS LIQUEFEITO LTDA -  
ME -  04.522.445/0001-92
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Total Fornecedor R$ 25.668,00 - (Vinte e 
cinco mil, seiscentos e sessenta e oito reais) 
Secretaria de Gabinete, 30 de Agosto de 
2017.
Luciene Dell Vecchio - Pregoeira
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva – 
Secretária de Gabinete 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA-
ÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2017.
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que o Pregão acima mencionado 
tendo como objeto o “Fornecimento de 
utensílios domésticos as cozinhas das 
unidades escolares municipais”, foi Adjudica-
do e Homologado em 30 de agosto de 2017, 
em favor da licitante a seguir,com seus 
respectivos valores unitários e totais:
Fornecedor: ALLPEMA SERVIÇOS E COMER-
CIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
LTDA. ME - 21.281.568/0001-06

Total Fornecedor R$ 24.540,00 - (Vinte e 
quatro mil, quinhentos e quarenta reais) 
Fornecedor: ANTONIO AMAURILIO DA SILVA 
- ME - 26.729.148/0001-55

Total Fornecedor R$ 40.493,20 - (Quarenta 
mil, quatrocentos e noventa e três reais e 
vinte centavos) 
Fornecedor: IRINEU VALENTIM TONELOTTO 
- ME - 26.690.808/0001-31

Total Fornecedor R$ 24.496,00 - (Vinte e 
quatro mil, quatrocentos e noventa e seis 
reais)  
Fornecedor: MAX COMERCIO, REPRESEN-
TAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME - 
05.489.375/0001-80

Total Fornecedor R$ 43.070,00 - (Quarenta e 
três mil e setenta reais) 

Fornecedor: PAULO CESAR MARANA 
TRANSPORTES EIRELI - EPP - 
11.406.284/0001-37

Total Fornecedor R$ 62.385,00 - (Sessenta e 
dois mil, trezentos e oitenta e cinco reais) 
Secretaria de Gabinete, 30 de Agosto de 
2017.
Marisa Aparecida Rissatti – Pregoeira
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva – 
Secretária de Gabinete

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA-
ÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/2017.
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que o Pregão acima menciona-
do, que tem por objeto o Transporte de alunos 
portadores de deficiência mental e autismo 
para até 26.840 km, através de veiculo 
utilitário escolar, conforme rotas/linha – 
horário de saída/ chegada, foi adjudicado e 
homologado respectivamente em 24 de 
agosto de 2017, em favor do licitante aseguir 
com seu respectivo item, valor unitário e total.
Fornecedor: MAREA TRANSPORTES 
LOCADORA LTDA ME - 06.232.001/0001-48

Total Fornecedor R$ 56.364,00 - (Cinquenta e 
seis mil, trezentos e sessenta e quatro reais)
Secretaria de Gabinete, 24 de agosto de 
2017.
Marisa Aparecida Rissatti - Pregoeira
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva - 
Secretária de Gabinete

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA-
ÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 114/2017
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que o Pregão acima menciona-
do, tendo como objeto o “Aquisição de 
hidrômetros”, foi Adjudicado e Homologado 
em 28 de agosto de 2017em favor da licitante 
a seguir, com seus respectivos itens, valores 
unitários e totais:
Fornecedor: ELSTER MEDIÇÃO DE ÁGUA 
LTDA. - 21.581.509/0001-45

Total Fornecedor R$ 156.869,00 - (cento e 
cinquenta e seis mil, oitocentos e sessenta e 
nove reais) 
Luciene Del Vecchio – Pregoeira
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 217/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2017
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna
Detentora da Ata:Exon Eventos Eireli - EPP.
Objeto: Locação eventual e parcelada de 
tendas, circo com estrutura metálica oval e 
gradil, bem como a montagem e desmonta-
gem, incluindo equipamentos e mão de obra 
necessários. -item 07.
Vigência: 12 (doze) meses.
Valor global: R$ 41.600,00.
Secretaria de Gabinete, 21 de agosto de 
2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

AVISO DE RETIFICAÇÃO/RATIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 103/2017.
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que em publicação veiculada em 
25 de agosto de 2017, às fls. 19, neste jornal, 
onde se lê: “...Ata de Registro de Preços nº 
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21194/2017...” lê-se: “...Ata de Registro de 
Preços nº 211/2017...”
Secretaria de Gabinete, 28 de agosto de 
2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva – 
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 218/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2017
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna
Detentora da Ata:Locação e Serviços 
Marchesini Ltda. – ME.
Objeto: Locação eventual e parcelada de 
tendas, circo com estrutura metálica oval e 
gradil, bem como a montagem e desmonta-
gem, incluindo equipamentos e mão de obra 
necessários. -item 03.
Vigência: 12 (doze) meses.
Valor global: R$ 50.600,00.
Secretaria de Gabinete, 21 de agosto de 
2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 219/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2017
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna
Detentora da Ata:Pegorari Locação de Tendas 
Ltda. – ME.
Objeto: Locação eventual e parcelada de 
tendas, circo com estrutura metálica oval e 
gradil, bem como a montagem e desmonta-
gem, incluindo equipamentos e mão de obra 
necessários. -itens01, 02, 04, 05 e 06.
Vigência: 12 (doze) meses.
Valor global: R$ 229.500,00.
Secretaria de Gabinete, 21 de agosto de 
2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE 
ADITAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 088/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2017
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna
Detentora da Ata: Dimaci/SP Material 
Cirúrgico Ltda.
Alteração de Razão Social para Soma/SP 
Produtos Hospitalares Ltda. a partir de 17 de 
julho de 2017.
Continuam em vigor todas as outras cláusulas 
e condições contratuais.
Secretaria de Gabinete, 17 de julho de 2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva

Secretária de Gabinete

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE 
ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 241/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 151/2016
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna
Detentora da Ata: F.G. Júnior & CIA Ltda-EPP.
Alteração de Razão Social para Miranda 
&Bonani Comércio Atacadista de Produtos 
Alimentícios Ltda - EPP. a partir de 07 de 
agosto de 2017.
Continuam em vigor todas as outras cláusulas 
e condições contratuais.
Secretaria de Gabinete, 08 de agosto de 
2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 201/2017.
Pregão Presencial nº 086/2017.
Empenho nº 17300/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Dupatri Hospitalar Com. Imp. Exp. 
Ltda.
Objeto: Aquisição de Medicamentos.
Valor do Empenho: R$ 2.158,30.
Data do Empenho: 24/08/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2017.
Pregão Presencial nº 175/2016.
Empenho nº 17308/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Farma 2 Produtos para Saúde 
Ltda.-EPP.
Objeto: Aquisição de Materias Hospitalares.
Valor do Empenho: R$ 960,00.
Data do Empenho: 24/08/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 183/2017.
Pregão Presencial nº 055/2017.
Empenho nº 17306/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Max Medical Com. Prod. Med. 
Hospit. Ltda.-EPP.
Objeto: Aquisição de Materiais Hospitalares.
Valor do Empenho: R$ 1.560,00.
Data do Empenho: 24/08/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 185/2017.
Pregão Presencial nº 055/2017.
Empenho nº 17304/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Rosicler Cirúrgica Ltda.-EPP.
Objeto: Aquisição de Materiais Hospitalares.
Valor do Empenho: R$ 4.806,00.
Data do Empenho: 24/08/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
11.273/2017.
Dispensa nº 027/2017.
Contrato nº 175/2017. 
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: RED EVENTOS LTDA.
Objeto: Locação do imóvel onde se encontra 
estabelecido o RED EVENTOS, situado na 
Avenida Antarctica, nº 1.530 – Bairro: Núcleo 
Santa Úrsula, no Município de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo, para a realização da 
“20ª FESTA DOS CAMINHONEIROS”.
Execução do objeto: 27 de agosto de 2017.
Valor total: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 
reais).
Secretaria de Gabinete, 01 de setembro de 
2017.
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚ-
NA
AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
11.525/2017.
RATIFICO o ato da Senhora Secretária de 
Turismo e Cultura que dispensou a licitação, 
com fundamento no Artigo 24, Inciso X, da Lei 
nº 8.666/93, a favor da empresa RED 
EVENTOS LTDA, visando à Locação do 
imóvel onde se encontra estabelecido o RED 
EVENTOS, situado na Avenida Antarctica, nº 
1.530 – Bairro: Núcleo Santa Úrsula, no 
Município de Jaguariúna, Estado de São 
Paulo, para a realização da “12º FESTIVAL 
GOSPEL”, pelo valor total de R$ 25.000,00 
(vinte cinco mil reais), em face ao disposto no 
Artigo 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o 
processo se encontra devidamente instruído.
Secretaria de Gabinete, 01 de setembro de 
2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DE DISPENSA LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
11.525/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: RED EVENTOS LTDA.
Objeto: Locação do imóvel onde se encontra 
estabelecido o RED EVENTOS, situado na 
Avenida Antarctica, nº 1.530 – Bairro: Núcleo 
Santa Úrsula, no Município de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo, para a realização da 
“12º FESTIVAL GOSPEL”.
Execução do objeto: 09 de setembro de 2017.
Valor total: R$ 25.000,00 (vinte cinco mil 
reais).
Base legal: Artigo 24, Inciso X da Lei nº 
8.666/93.
Secretaria de Gabinete, 01 de setembro de 
2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DE OITAVO TERMO DE ADITA-
MENTO DE CONCORRÊNCIA Nº 002/2014.
Processo Administrativo Nº 2013/2014
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: CONSTRUTORA TERRUEL 
LTDA.
Fica renovado a vigência do Contrato por 
mais 06 (seis) meses, a partir de 16 de julho 
de 2017, podendo ser reincidido a qualquer 
momento.
Continuam em vigor as demais cláusulas 
contratuais.
Secretaria de Gabinete, 01 de setembro de 
2017.
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE 
ADITAMENTO DA PERMISSÃO DE USO Nº 
001/2014
CONCORRÊNCIA  Nº 003/2014
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: CARLA ALESSANDRA ALBU-
QUERQUE SILVA
Objeto: Permissão de uso do quiosque a Rua 
Tiradentes s/n – Parque Santa Maria
Continuam em vigor todas as outras cláusulas 
e condições do contrato e do correlato 
processo administrativo
Prorrogação da vigência do contrato por 
12(doze) meses a partir do dia 14/05/2017
Secretaria de Gabinete, 12/05/2017
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete.
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AVISO DE RETIFICAÇÃO / RATIFICAÇÃO DO 
TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO DO 
CONTRATO 249/2014 PREGÃO PRESENCIAL 
82/2014
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que em publicação veiculada 
nesta Imprensa Oficial em 12 de agosto de 
2017, onde lê-se: PREGÃO PRESENCIAL 
92/2014 LÊ-SE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
82/2014
Onde lê-se: ADITAMENTO DE CONTRATO 
264/2014 lê-se ADITAMENTO DE CONTRATO  
249/2017

EXTRATO DE ESTORNO DE NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 60/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2017
Empenho nº 7412/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Dupatri Hospitalar Com. Imp. 
Exp. Ltda
Objeto: Fornecimento de Medicamentos
Valor do Empenho: R$ 2,44
Data do empenho: 02/08/2017
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DE ESTORNO DE NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 009/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº172/2016.
Empenho nº 2390/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Dupatri Hospitalar Com. Imp. 
Exp. Ltda
Objeto: Fornecimento de Medicamentos
Valor do Empenho: R$16,40
Data do empenho: 02/08/2017
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DE ESTORNO DE NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N°86/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2016.
Empenho nº 6234/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Valinpharma Comércio e 
Representações Ltda
Objeto: Fornecimento de Medicamentos
Valor do Empenho: R$ 21,26
Data do empenho: 02/08/2017
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DE ESTORNO DE NOTA DE 

EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N°75/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2016.
Empenho nº 8882/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Anbioton Importadora Ltda EPP
Objeto: Fornecimento de Medicamentos
Valor do Empenho: R$ 1.152,00
Data do empenho: 02/08/2017
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DE ESTORNO DE NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N°75/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2016.
Empenho nº 4607/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Anbioton Importadora Ltda EPP
Objeto: Fornecimento de Medicamentos
Valor do Empenho: R$ 696,00
Data do empenho: 02/08/2017
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DE ESTORNO DE NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N°75/2016
Pregão Presencial nº 63/2016.
Empenho nº 6254/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Anbioton Importadora Ltda EPP
Objeto: Fornecimento de Medicamentos
Valor do Empenho: R$ 2.409,50
Data do empenho: 02/08/2017
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DE ESTORNO DE NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N°86/2016
Pregão Presencial nº 63/2016.
Empenho nº 8949/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Valinpharma Comércio e 
Representações Ltda
Objeto: Fornecimento de Medicamentos
Valor do Empenho: R$ 4.372,50
Data do empenho: 02/08/2017
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DE ESTORNO DE NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N°83/2016
Pregão Presencial nº 63/2016.

Empenho nº 7404/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: MEDWAY LOG COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA
Objeto: Fornecimento de Medicamentos
Valor do Empenho: R$ 35,90
Data do empenho: 02/08/2017
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DE ESTORNO DE NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N°78/2016
Pregão Presencial nº 63/2016.
Empenho nº 5425/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: COMERCIAL CIRÚRGICA 
RIOCLARENSE
Objeto: Fornecimento de Medicamentos
Valor do Empenho: R$ 245,26
Data do empenho: 02/08/2017
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DE ESTORNO DE NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N°78/2016
Pregão Presencial nº 63/2016.
Empenho nº 6237/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: COMERCIAL CIRÚRGICA 
RIOCLARENSE
Objeto: Fornecimento de Medicamentos
Valor do Empenho: R$ 11.218,00
Data do empenho: 02/08/2017
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DE ESTORNO DE NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N°64 /2016
Pregão Presencial nº 59/2016.
Empenho nº 6260/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: R.A.P. APARECIDA COMÉRCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA
Objeto: Fornecimento de Medicamentos
Valor do Empenho: R$ 120,70
Data do empenho: 02/08/2017
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DE ESTORNO DE NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N°83/2017
Pregão Presencial nº 21/2017.

Empenho nº 8875/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
Objeto: Fornecimento de Medicamentos
Valor do Empenho: R$ 129,00
Data do empenho: 28/08/2017
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DE ESTORNO DE NOTA DE 
EMPENHO
Pregão Presencial nº 45/2017.
Empenho nº 9144/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: CM HOSPITALAR SA
Objeto: Fornecimento de Medicamentos
Valor do Empenho: R$ 330,32
Data do empenho: 28/08/2017
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DE ESTORNO DE NOTA DE 
EMPENHO
Pregão Presencial nº 63/2016.
Empenho nº 1200/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA
Objeto: Fornecimento de Medicamentos
Valor do Empenho: R$ 5.042,88
Data do empenho: 28/08/2017
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DE ESTORNO DE NOTA DE 
EMPENHO
Pregão Presencial nº 20/2017.
Empenho nº 7503/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA
Objeto: Fornecimento de Medicamentos
Valor do Empenho: R$ 14,84
Data do empenho: 28/08/2017
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DE ESTORNO DE NOTA DE 
EMPENHO
Pregão Presencial nº 22/2017.
Empenho nº 8874/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
Objeto: Fornecimento de Medicamentos
Valor do Empenho: R$ 48,00
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Data do empenho: 28/08/2017
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 171/2016.
Pregão Presencial nº 146/2016.
Empenho nº 16400/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: RAUL DAL´BO ROSA 
43090363844
Objeto: Fornecimento de copo 200ml com 
água
Valor do Empenho: R$ 430,00
Data do empenho: 10/08/2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 171/2016.
Pregão Presencial nº 146/2016.
Empenho nº 16398/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: RAUL DAL´BO ROSA 
43090363844
Objeto: Fornecimento de copo 200ml com 
água
Valor do Empenho: R$ 215,00
Data do empenho: 10/08/2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 195/2017.
Pregão Presencial nº 75/2017.
Empenho nº 16573/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: CLEDEMIR APARECIDO 
ZEPHERINO - ME
Objeto: Prestação de serviços de alinhamen-
to, balanceamento e cambagem nos veículos
Valor do Empenho: R$ 1655,46
Data do empenho: 14/08/2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 171/2016.
Pregão Presencial nº 146/2016.
Empenho nº 16592/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: RAUL DAL´BO ROSA 
43090363844
Objeto: Fornecimento de copo 200ml com 
água
Valor do Empenho: R$ 380,00
Data do empenho: 15/08/2017.

Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 171/2016.
Pregão Presencial nº 146/2016.
Empenho nº 16593/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: RAUL DAL´BO ROSA 
43090363844
Objeto: Fornecimento de copo 200ml com 
água
Valor do Empenho: R$ 332,50
Data do empenho: 15/08/2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 194/2017.
Pregão Presencial nº 77/2017.
Empenho nº 17290/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: PEDRO CESAR BORGES 
RAMOS EPP
Objeto: Aquisição de material de papelaria e 
escritório
Valor do Empenho: R$ 2.390,00
Data do empenho: 24/08/2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 112/2017.
Pregão Presencial nº 42/2017.
Empenho nº 16392/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: INOVAÇÕES RAFAELLI CONS-
TRUÇÃO LTDA
Objeto: Aquisição de material elétrico
Valor do Empenho: R$ 9.899,00
Data do empenho: 10/08/2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 111/2017.
Pregão Presencial nº 42/2017.
Empenho nº 16392/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Aline Nicácio ME
Objeto: Aquisição de material elétrico
Valor do Empenho: R$ 896,00
Data do empenho: 10/08/2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 109/2017.
Pregão Presencial nº 44/2017.
Empenho nº 17305/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 

Jaguariúna
Contratada: Injekt21 Suprimentos de Informá-
tica Ltda ME
Objeto: Aquisição de equipamentos de 
informática
Valor do Empenho: R$ 1700,00
Data do empenho: 24/08/2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 107/2017.
Pregão Presencial nº 44/2017.
Empenho nº 17307/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: ANA JULIA SCAGGION
Objeto: Aquisição de equipamentos de 
informática
Valor do Empenho: R$ 2.830,00
Data do empenho: 24/08/2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 46/2017.
Pregão Presencial nº 05/2017.
Empenho nº 16401/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Fort-Lixo Indústria de Embala-
gens Plásticas Ltda
Objeto: Aquisição de sacos para lixo
Valor do Empenho: R$ 11.438,00
Data do empenho: 10/08/2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 138/2016.
Pregão Presencial nº 111/2016.
Empenho nº 16330/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Esaplast Indústria e Com. de 
Material Plást. Ltda EPP
Objeto: Aquisição de Material Hidráulico
Valor do Empenho: R$ 490,00
Data do empenho: 08/08/2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 141/2016.
Pregão Presencial nº 111/2016.
Empenho nº 16331/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Infra Camp Comercio de Tubos, 
Conexões e Válvulas Eireli EPP
Objeto: Aquisição de Material Hidráulico
Valor do Empenho: R$ 1.199,00
Data do empenho: 08/08/2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva

Secretária Municipal de Gabinete

ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 142/2016.
Pregão Presencial nº 111/2016.
Empenho nº 16332/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Infra Camp Comercio de Tubos, 
Conexões e Válvulas Eireli EPP
Objeto: Aquisição de Material Hidráulico
Valor do Empenho: R$ 2.450,00
Data do empenho: 08/08/2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 139/2016.
Pregão Presencial nº 111/2016.
Empenho nº 16333/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: HIDROSANEAMENTO LTDA EPP
Objeto: Aquisição de Material Hidráulico
Valor do Empenho: R$ 1.900,00
Data do empenho: 08/08/2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DE ESTORNO DE NOTA DE 
EMPENHO
Pregão Presencial nº 19/2015.
Empenho nº 574/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: ALFALAGOS LTDA
Objeto: Fornecimento de Medicamentos
Valor do Empenho: R$ 1.055,85
Data do empenho: 02/08/2017
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DE ESTORNO DE NOTA DE 
EMPENHO
Pregão Presencial nº 19/2015.
Empenho nº 455/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: COMERCIAL CIRÚRGICA 
RIOCLARENSE LTDA
Objeto: Fornecimento de Medicamentos
Valor do Empenho: R$ 3.286,00
Data do empenho: 02/08/2017
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DE ESTORNO DE NOTA DE 
EMPENHO
Pregão Presencial nº 19/2015.
Empenho nº 472/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
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Contratada: DIMASTER COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Fornecimento de Medicamentos
Valor do Empenho: R$ 42.207,20
Data do empenho: 02/08/2017
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DE ESTORNO DE NOTA DE 
EMPENHO
Pregão Presencial nº 19/2015.
Empenho nº 467/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: DIMASTER COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Fornecimento de Medicamentos
Valor do Empenho: R$ 4.974,00
Data do empenho: 02/08/2017
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DE ESTORNO DE NOTA DE 
EMPENHO
Pregão Presencial nº 19/2015.
Empenho nº 686/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: MIRASSOL MED COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS EIRELI
Objeto: Fornecimento de Medicamentos
Valor do Empenho: R$ 2.072,00
Data do empenho: 02/08/2017
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Presencial nº 093/2017.
Contrato nº: 173/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: CONFIATTA SISTEMAS E 
TECNOLOGIA LTDA-ME.
Objeto: Implantação, Licenciamento de 
Software,Treinamento e Número Identificador 
as Atividades dos Munícipes Junto Á Prefeitu-
ra.
Prazo do objeto: 12 (doze) meses.  
Valor total: R$ 57.850,00 (cinquenta e sete mil 
oitocentos e cinquenta reais).  
Secretaria de Gabinete, 17 de agosto de 
2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DE CONTRATO
Dispensa nº 026/2017.
Contrato nº: 172/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna

Contratada: TELEFONICA BRASIL S/A.
Objeto: Prestação de serviço de telefonia 
móvel pessoal - SMP
Prazo do objeto: 12 (doze) meses.  
Valor total: R$ 3.058,80 (três mil e cinqüenta 
e oito reais e oitenta centavos).  
Secretaria de Gabinete, 16de agosto de 2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 171/2016.
Pregão Presencial nº 146/2016.
Empenho nº 17191/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: RAUL DAL´BO ROSA 
43090363844
Objeto: Fornecimento de copo 200ml com 
água
Valor do Empenho: R$ 215,00
Data do empenho: 24/08/2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 171/2016.
Pregão Presencial nº 146/2016.
Empenho nº 17187/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: RAUL DAL´BO ROSA 
43090363844
Objeto: Fornecimento de copo 200ml com 
água
Valor do Empenho: R$ 215,00
Data do empenho: 24/08/2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 171/2016.
Pregão Presencial nº 146/2016.
Empenho nº 17193/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: RAUL DAL´BO ROSA 
43090363844
Objeto: Fornecimento de copo 200ml com 
água
Valor do Empenho: R$ 215,00
Data do empenho: 24/08/2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 147/2016.
Pregão Presencial nº 40/2017.
Empenho nº 17018/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 

Jaguariúna
Contratada: PHABRICA DE PROD. SERV. DE 
PROPOGANDA E PUBLICIDADE LTDA EPP
Objeto: Publicação de atos oficiais em jornais 
de grande circulação.
Valor do Empenho: R$ 3.720,00
Data do empenho: 18/08/2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 147/2016.
Pregão Presencial nº 40/2017.
Empenho nº 16981/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: PHABRICA DE PROD. SERV. DE 
PROPOGANDA E PUBLICIDADE LTDA EPP
Objeto: Publicação de atos oficiais em jornais 
de grande circulação.
Valor do Empenho: R$ 2.040,00
Data do empenho: 11/08/2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 163/2016.
Pregão Presencial nº 140/2016.
Empenho nº 17622/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: NOVACASA ELEVAÇÃO E 
TRANSP. DE CARGAS LTDA ME
Objeto: Aquisição de Material de Construção.
Valor do Empenho: R$ 2.237,55
Data do empenho: 28/08/2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE 
ADITAMENTO DO CONTRATO 186/2016
DISPENSA  Nº 020/2016
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: FIORILLI SOCIEDADE CIVIL 
LTDA - SOFTWARE
Objeto: Locação de sistema de contabilidade 
Pública Previdenciária para atendimento ao 
regime próprio de previdência social.
Continuam em vigor todas as outras cláusulas 
e condições do contrato e do correlato 
processo administrativo
Prorrogação da vigência do contrato por 
12(doze) meses a partir do dia 14/05/2017
Secretaria de Gabinete, 22/07/2017
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA-
ÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2017.
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que o Pregão acima menciona-
do, que tem por objeto aquisição de materiais 
para manutenção elétrica, foi adjudicado e 
homologado dia 29 de Agosto de 2017, em 
favor das licitantes a seguir com seus 
respectivos itens, valor unitário e total.
Fornecedor: ALESSANDRA ESPERANÇA ME - 
01.469.799/0001-22

Total Fornecedor R$ 782,00 - (Setecentos e 
oitenta e dois reais)  Fornecedor: ELÉTRICA 
LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRI-
COS LTDA.- ME - 00.226.324/0001-42

Total Fornecedor R$ 3.939,00 - (Três mil, 
novecentos e trinta e nove reais)  
Fornecedor: L F BRINO & CIA LTDA EPP. - 
59.881.318/0001-71
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Total Fornecedor R$ 3.315,00 - (Três mil, 
trezentos e quinze reais)  Fornecedor: 
LEONARDO DE OLIVEIRA DA ROCHA 
CAVALVANTI - BLOCOS - ME - 
19.672.098/0001-51

Total Fornecedor R$ 3.829,60 - (Três mil, 
oitocentos e vinte e nove reais e sessenta 
centavos)  Fornecedor: LUMINUS COMER-
CIAL ELETRICA LTDA-EPP - 
07.885.913/0001-81

Total Fornecedor R$ 48.434,00 - (Quarenta e 
oito mil, quatrocentos e trinta e quatro reais)  
Fornecedor: MÁRIO SÉRGIO CASLINI 
CONSTRUTORA ME - 19.099.184/0001-17

Total Fornecedor R$ 43.120,00 - (Quarenta e 
três mil, cento e vinte reais) 
Luciene Del Vecchio – Pregoeira
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017
TIPO: MENOR PREÇO
PROC. ADM Nº: 657/2017

Contratante: Câmara Municipal de Jaguariú-
na;
Contratado: IRINEU VALENTIM TONELOTTO 
- ME

DO OBJETO: O presente Registro de Preços 
tem por objeto a expectativa de aquisição de 
material de expediente, conforme descrições 
informadas no Anexo I – Memorial Descritivo, 
pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
especificações constantes na tabela abaixo: 

CÂMARA MUNICIPAL
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